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Acórdão: 4.092/13/CE   Rito: Ordinário 

PTA/AI: 01.000163895-55 

Recurso de Revisão: 40.060134040-11 

Recorrente: Minerações Brasileiras Reunidas S/A-MBR 

 IE: 319001791.04-12 

Coobrigada: Vale S/A  

 IE: 317024161.00-01 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Cláudia Horta de Queiroz/Outro(s) 

Origem: DF/BH-3 - Belo Horizonte 

EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS –––– APROVEITAMENTO INDEVIDO –––– MATERIAL DE 
USO/CONSUMO - BEM ALHEIO À ATIVIDADE DO ESTABELECIM ENTO. 
Constatou-se o aproveitamento indevido de créditos de ICMS relativos a materiais 
de uso e consumo e de bens alheios à atividade do estabelecimento, bem como o 
aproveitamento, de uma só vez e não à razão de 1/48 (um quarenta e oito avos) por 
mês, de créditos relativos à aquisição de ativo imobilizado. Exige-se ICMS, multa 
de revalidação e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI da Lei nºººº 
6.763/75. Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. Entretanto devem ser 
excluídos os juros e multas sobre as exigências relativas ao material de uso e 
consumo, considerando-se a proporcionalidade das exportações realizadas até a 
data de 13/18/07, nos termos do art. 100, inciso III, parágrafo único do Código 
Tributário Nacional (CTN), voltando os juros a incidir a partir de 14/08/07 e 
concedidos os créditos do imposto à razão de 1/48 (um quarenta e oito avos) por 
mês em relação aos bens do ativo permanente, não alheios, nos termos do art. 66, § 
3º do RICMS/02. Mantida a decisão recorrida. Recurso de Revisão conhecido à 
unanimidade e não provido pelo voto de qualidade. 

RELATÓRIO 

Da Decisão Recorrida 

A autuação refere-se a recolhimento a menor de ICMS, no período de 
janeiro a dezembro de 2004, apurado mediante recomposição da conta gráfica, em face 
da constatação das seguintes irregularidades: 

1) aproveitamento indevido de créditos de ICMS relativos a materiais de uso 
e consumo e de bens alheios à atividade do estabelecimento; 
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2) aproveitamento indevido de créditos de ICMS destacados em notas fiscais 
de entrada de bens do ativo imobilizado, apropriados de uma só vez, em detrimento do 
aproveitamento regulamentar de 1/48 (um quarenta e oito avos) a cada mês. 

Exigência de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da 
Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI da mesma lei. 

A decisão, consubstanciada no Acórdão n° 20.894/13/3ª, por unanimidade 
de votos, aprovou, em parte, o lançamento, julgando-o parcialmente procedente, nos 
termos da reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 885/981, 
e ainda, para: a) com relação a Irregularidade “1”, excluir os juros e multas relativos aos 
materiais de uso e consumo, com base no art. 100, inciso III c/c parágrafo único do 
CTN, na proporção das saídas destinadas ao exterior em relação às saídas totais do 
estabelecimento, ocorridas até 13/08/07; b) com relação a Irregularidade “2”, conceder 
os créditos do imposto à razão de 1/48 mês, observadas as normas contidas no art. 66, § 
3º do RICMS/02. 

Das Razões da Recorrente 

Inconformada, a Recorrente Minerações Brasileiras Reunidas S.A. – MBR 
interpõe, tempestivamente, o presente Recurso de Revisão (fls. 1.072/1.100), por 
intermédio de procuradora regularmente constituída. 

Afirma que a decisão recorrida se revela divergente das decisões proferidas 
nos seguintes acórdãos indicados como paradigmas: 19.057/11/2ª, 3.615/10/CE e 
3.701/11/CE (cópias anexas às fls. 1.102/1.260). 

Requer seja conhecido e provido seu Recurso de Revisão. 

A Assessoria do CC/MG, em parecer de fls. 1.262/1.281, opina em 
preliminar, pelo conhecimento do Recurso de Revisão e, quanto ao mérito, pelo seu não 
provimento. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram os 
mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a 
compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações. 

Da Preliminar de conhecimento 

Superada, de plano, a condição de admissibilidade referente ao rito 
processual, capitulada no inciso II do art. 163 do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08 
(RPTA), cumpre verificar o atendimento, também, da segunda condição estatuída no 
citado dispositivo legal, relativa à divergência jurisprudencial. 

A Recorrente afirma que a decisão recorrida se revela divergente das 
decisões proferidas nos Acórdãos nº 19.057/11/2ª, 3.615/10/CE e 3.701/11/CE (cópias 
anexas às fls. 1.102/1.260). 
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Cumpre ressaltar que essa espécie de Recurso de Revisão tem como 
pressuposto de cabimento a existência de decisão divergente quanto à aplicação da 
legislação tributária, sobre a mesma matéria, proferida pela mesma ou por outra Câmara 
de Julgamento deste Órgão Julgador, podendo ser pela Câmara Especial. 

Nesse sentido, o objetivo buscado pelo Órgão Julgador é o da uniformização 
das decisões, evitando que as Câmaras decidam de forma diferente sobre determinada 
matéria. 

Com efeito, no que se refere à concessão proporcional dos créditos de ICMS 
relativos a materiais de uso/consumo em relação à exportação dos produtos, verifica-se 
que em todas as decisões apontadas como paradigmas houve a concessão desses 
créditos para o período anterior a 14/08/07, diferentemente da decisão recorrida, que 
excluiu apenas juros e multas relacionados. 

Dessa forma, conclui-se pelo cabimento do Recurso no que se refere à 
análise dos créditos de materiais de uso/consumo integrados/consumidos no processo 
produtivo, na proporção da exportação dos produtos, apropriados no período até 
13/08/07. 

Diante do exposto, reputa-se atendida a segunda condição prevista no inciso 
II do art. 163 do RPTA (divergência jurisprudencial), com o cumprimento da exigência 
de preenchimento cumulativo das condições, conforme previsto no referido dispositivo 
legal.  

Via de consequência constata-se que encontram configurados os 
pressupostos de admissibilidade para o Recurso de Revisão. 

Do Mérito 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 
de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento de toda matéria nele 
tratada. 

O Recurso ora em análise propugna pela reforma da decisão sob dois 
aspectos que, na realidade, dizem respeito a toda discussão travada nos autos: a 
caracterização dos itens, cujos créditos foram estornados, como produtos intermediários 
e a concessão dos créditos de ICMS relacionados aos materiais de uso e consumo do 
estabelecimento na proporção da exportação dos produtos. 

Considerando que a fundamentação do Acórdão recorrido não se contrapõe à 
decisão ora tomada por esta Câmara Especial e, por consequência, vai ao encontro das 
discussões alinhavadas nesta sessão de julgamento, transcreve-se aquela decisão, com 
as adequações pertinentes, conforme a seguir. 

Conforme relatado, refere-se o presente contencioso ao recolhimento a 
menor de ICMS, no período de janeiro a dezembro de 2004, apurado mediante 
recomposição da conta gráfica, em face da constatação das seguintes irregularidades: 

1) aproveitamento indevido de créditos de ICMS relativos a materiais de uso 
e consumo e de bens alheios à atividade do estabelecimento; 
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2) aproveitamento indevido de créditos de ICMS destacados em notas fiscais 
de entrada de bens do ativo imobilizado, apropriados de uma só vez, em detrimento do 
aproveitamento regulamentar de 1/48 (um quarenta e oito avos) a cada mês. 

Foram exigidos ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da 
Lei nº 6.763/75 e a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI da mesma lei. 

A Recorrente argui a decadência do crédito tributário, relativo ao período de 
janeiro a dezembro de 2004, baseando-se na regra contida no art. 150, § 4º do Código 
Tributário Nacional (CTN). 

No entanto, este Conselho tem decidido, reiteradamente, que a decadência é 
regida pelo art. 173, inciso I do CTN, no qual consta que o prazo de 5 anos conta-se a 
partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado. 

Da análise das peças que compõem os autos, tem-se que, em relação aos 
fatos geradores ocorridos no exercício de 2004, a contagem do prazo decadencial 
iniciou-se em 01/01/05, findando-se em 31/12/09. Considerando-se que os Sujeitos 
Passivos foram pessoalmente intimados do Auto de Infração em 23/12/09 (fls. 03 e 07), 
verifica-se, inequivocamente, a não ocorrência de decadência do direito da Fazenda 
Pública Estadual promover o lançamento. 

O § 4º do art. 150 do CTN disciplina o prazo para homologação do 
lançamento, ou seja, o prazo para a Fazenda Pública homologar o procedimento 
efetuado pelo Sujeito Passivo, que consiste em antecipar o pagamento, sem prévio 
exame da Autoridade Administrativa, sendo que a referida Autoridade, tomando 
conhecimento deste procedimento efetuado pela Contribuinte, homologa o pagamento 
de forma tácita ou expressa. 

No presente caso, não houve pagamento integral do ICMS, em razão de 
aproveitamento indevido de créditos do imposto. Inexistindo o pagamento, não há que 
se falar em homologação do lançamento e, sim, em exigência de ofício do tributo 
devido, com os acréscimos legais, no prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I do 
CTN, que foi fielmente cumprido, conforme demonstrado acima. 

Assim, não há que se falar em decadência do crédito tributário relativo ao 
exercício de 2004. 

1 - Da Irregularidade “1” - Créditos de ICMS – Aproveitamento Indevido –
Materiais de Uso e Consumo/Bens Alheios 

A irregularidade refere-se a aproveitamento indevido de créditos de ICMS 
relativos a materiais de uso e consumo e de bens alheios à atividade do estabelecimento 
autuado. 

A Instrução Normativa DLT/SRE nº 01/98 dispõe sobre bens alheios à 
atividade do estabelecimento, para fins de vedação ao crédito do ICMS, e prescreve 
que: 

Art. 1º - Consideram-se alheios à atividade do 
estabelecimento: 

I - os veículos de transporte pessoal; 
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II - os bens entrados, inclusive mercadorias, ou 
os serviços recebidos e que: 

a - sejam utilizados em atividade exercida no 
estabelecimento fora do campo de incidência do 
imposto ; 

b - sejam utilizados em atividades de capacitação 
técnica, de cultura, de lazer, esportivas, ou de 
profilaxia dos empregados , ainda que visem a 
aumentar a produtividade da empresa; 

c - não sejam empregados na consecução da 
atividade econômica do estabelecimento, assim 
entendidos aqueles não utilizados na área de 
produção industrial , agropecuária, extrativa, de 
comercialização, ou de prestação de serviços. 

III - as mercadorias ou os serviços recebidos que 
se destinem à construção, reforma ou ampliação do 
estabelecimento . (grifou-se) 

Por sua vez, as Instruções Normativas SLT n° 01/86 e 01/01 definem, para 
fins de direito a créditos do ICMS, os conceitos de “produtos intermediários” e 
“processo produtivo” das mineradoras. 

Nesse sentido, a Instrução Normativa nº 01/01, assim estabelece: 

Art. 1º - Por processo produtivo desempenhado por 
empresas mineradoras entende-se aquele 
compreendido entre a fase de desmonte da rocha ou 
remoção de estéril até a fase de estocagem, 
inclusive a movimentação do minério do local de 
extração até o de beneficiamento ou estocagem. 

Art. 2º- Para efeitos de crédito no imposto, 
considera-se produto intermediário, observado o 
disposto na Instrução Normativa SLT n.º 01, de 20 
de fevereiro de 1986 , todo o material consumido 
nas fases do processo desenvolvido pelas empresas 
mineradoras, tais como: broca, haste, manto 
(correia transportadora), chapa de desgaste, óleo 
diesel, tela de peneira, filtro, bola de moinho, 
amido, amina/soda cáustica, dentre outros, 
consumidos na lavra, na movimentação do material e 
no beneficiamento. (grifou-se) 

E de acordo com a Instrução Normativa nº 01/86, produto intermediário é 
aquele que, empregado diretamente no processo de industrialização, integra-se ao novo 
produto, e também o que, embora não se integrando ao novo produto, é consumido 
imediata e integralmente no curso da industrialização. 

A Instrução Normativa define como consumido diretamente no processo de 
industrialização, o produto individualizado, quando sua participação se der num ponto 
qualquer da linha de produção, mas nunca marginalmente ou em linhas independentes, 
e na qual o produto tiver o caráter de indiscutível essencialidade na obtenção do novo 
produto. 

Define, ainda, como produto intermediário aquele que desde o início de sua 
utilização na linha de produção, vai-se consumindo ou desgastando, contínua, gradativa 
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e progressivamente, até resultar acabado, esgotado ou inutilizado, por força do 
cumprimento de sua finalidade específica, sem comportar recuperação de seu todo ou 
de seus elementos. 

Na mesma linha, a referida Instrução Normativa estabelece que não são 
produtos intermediários as partes e peças de máquinas, aparelhos ou equipamentos, pelo 
fato de não se constituírem em produto individualizado, com identidade própria, mas 
apenas componentes de uma estrutura estável e duradoura, cuja manutenção 
naturalmente pode importar na sua  substituição. 

Portanto, todo produto que não se enquadre no conceito supra (de produto 
intermediário) é considerado material de uso e consumo que não gera direito a crédito 
do ICMS, assim como acontece com os bens alheios, nos termos do art. 70, incisos III e 
XIII da Parte Geral do RICMS/02.   

Vale registrar que na sessão de julgamento realizada no dia 05/08/10, a 2ª 
Câmara de Julgamento determinou a realização da diligência de fls. 574, solicitando à 
Fiscalização as seguintes providências: 1) que descrevesse o processo produtivo da ora 
Recorrente; 2) informasse para cada um dos itens cujos créditos foram estornados 
(Anexo 03, fls. 16/108), separando em planilhas de “materiais de uso/consumo” e “bens 
alheios”, o local de aplicação e sua função no processo produtivo. 

Com relação a essa medida, a Fiscalização prestou os seguintes 
esclarecimentos, verbis: 

Em atenção à Diligência determinada pela 2ª Câmara 
de Julgamento do CC/MG, à fl. 574 do PTA em 
epígrafe, apresentamos nosso relatório. 

Até pelo excessivo tempo que o trabalho demandou, 
não poderíamos deixar de registrar as dificuldades 
encontradas para a sua realização, a começar pelo 
grande número de itens do trabalho, em número 
superior a 5.300 itens.  Outro aspecto que dificultou a 
realização do trabalho foi a forma como o contribuinte 
apresenta a descrição das mercadorias em seu ‘arquivo 
SINTEGRA’ e no cadastro de mercadorias, com 
utilização de descrições genéricas para inúmeros itens 
de mercadorias. 

A título de exemplo, da mercadoria descrita pelo 
Contribuinte como ‘FERRAMENTAS EM GERAL’ no seu 
arquivo SINTEGRA, em seu Cadastro de Mercadorias e 
na informação Prestada ao FISCO em atendimento à 
Intimação específica, selecionamos 2.288 itens e 
buscamos junto aos arquivos e Documentos dos 
fornecedores e encontramos 1.023 descrições 
diferentes. A grande maioria era de ferramentas 
auxiliares de manutenção, mas também constatamos 
material de fixação e material hidráulico. 

Outro ponto foi o grau de dificuldade, até mesmo 
impossibilidade, que o contribuinte vem encontrando 
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em apresentar à fiscalização, quando solicitado, as 
notas fiscais de entradas dos períodos anteriores, fatos 
já constatado por esta Fiscalização e pelo próprio 
Conselho de Contribuintes nos diversos Despachos 
Interlocutórios determinados por sua Assessoria (PTAS 
01.000157505-81, 01.000156294-04 e 01.000159899-
31). Reforça esta situação o não atendimento à parte 
da intimação datada de 07/11/2011, no tocante à 
descrição do item conforme a nota fiscal de aquisição e 
a utilização de termos genéricos para descrever a 
mercadoria, seu local de aplicação e a sua função. 

Por fim, o grande número de trabalhos desenvolvidos 
de forma concomitante por esta fiscalização: Perícia, 
Auditoria, Acompanhamento, Reformulações de Feitos 
Fiscais, Manifestações Fiscais Diversas, etc. 

 [...] 

Considerando que o teor da Diligencia determinada foi 
muito próximo daquele constante dos quesitos das 
Perícias determinadas pelo próprio Conselho de 
Contribuintes, decidimos realizar e apresentar a 
Diligência nos mesmos moldes das Perícias que vêm 
sendo realizadas nesta Delegacia Fiscal. 

1 – Descrição do Processo Produtivo da Autuada 

Intimado, o contribuinte apresentou fluxograma e 
descrição do processo produtivo dos estabelecimentos: 
Mina da Jangada (JGD), Mina da Mutuca (MUT) e Mina 
do Pico (PIC). O auto de Infração se refere a estorno de 
crédito de ICMS destacado em notas fiscais de entrada 
de mercadoria nestes três estabelecimentos. O 
fluxograma e a descrição do processo produtivo de cada 
um dos três estabelecimentos se encontram no Anexo II 
desta Diligência. 

2) Informação, para cada um dos itens cujos créditos 
foram estornados (Anexo 03, fls. 16/108), separados 
em planilhas de ‘materiais de uso/consumo’ e ‘bens 
alheios’, sobre o local de aplicação e sua função no 
processo produtivo 

O atendimento a esta determinação foi realizado por 
meio das planilhas que compõem o Anexo I desta 
Diligência.  

Inicialmente, em 07/01/2011, intimamos o 
contribuinte a apresentar: 1) – A informação, para cada 
um dos itens cujos créditos foram estornados (Anexo 3, 
fls. 16/108), sobre o local de aplicação e sua função no 
processo produtivo;  2) – Para os documentos 
relacionados na planilha 2 (anexo), a descrição contida 
na nota fiscal de entrada para cada um dos itens cujos 
créditos foram estornados (parte do Anexo 3, fls. 
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16/108), vez que, no arquivo SINTEGRA, a descrição se 
apresenta de forma genérica. 

O atendimento à intimação ocorreu em 09/11/2011, 
por meio de uma planilha eletrônica em meio 
magnético (CD), que ora anexamos a este Relatório.  

Conforme registramos no próprio recibo de entrega do 
arquivo magnético, o atendimento se deu de forma 
parcial, uma vez que o item 2 da Intimação não foi 
atendido e no atendimento do item 1 da Intimação, 
parte das informações relativas ao local de aplicação e 
função no processo produtivo foram apresentadas de 
forma genérica, imprecisa. 

Em consequência do não atendimento do item 2 da 
Intimação, pela impossibilidade de se fazer uma análise 
minimamente objetiva, sem uma descrição precisa dos 
itens, tivemos que buscar a correta descrição da 
mercadoria junto à documentação (notas fiscais e 
arquivos SINTEGRA) dos fornecedores. Foram 
encontradas as descrições contidas nas notas fiscais de 
2.770 itens. Este trabalho permitiu identificar uma 
quantidade significativa de mercadorias que o 
contribuinte em seus arquivos eletrônicos SINTEGRA 
remetidos ao Fisco e no atendimento à Intimação 
datada de 07/11/2011, classificou como 
‘FERRAMENTAS EM GERAL’ ou denominações 
genéricas (descrições iniciadas por ‘(G)’). 

De posse destas informações, elaboramos uma 
planilha, Anexo I, onde, além das colunas e 
informações contidas no Anexo 3 do PTA, foram 
acrescidas as seguintes colunas: DESCRIÇÃO LONGA 
ITEM - INFORMADA PELA IMPUGNANTE, DESCRICAO 
FORNECEDOR - NOTA FISCAL OU SINTEGRA, LOCAL 
DE UTILIZAÇÃO, FUNÇÃO DO ITEM, DEFINIÇÃO, 
FUNÇÃO NA EMPRESA, FUNÇÃO DO ITEM NO 
PROCESSO PRODUTIVO, CONTATO COM O MINÉRIO 
QUE SE INDUSTRIALIZA, ATUAÇÃO 
PARTICULARIZADA e CLASSIFICAÇÃO PELO FISCO 
APÓS DILIGÊNCIA. 

(...) 

Assim, conforme já salientado, a Fiscalização decidiu realizar e apresentar a 
diligência nos mesmos moldes das perícias já realizadas em outros processos, que 
envolviam matérias similares, de idêntica sujeição passiva, uma vez que as providências 
solicitadas pela 2ª Câmara de Julgamento, naquela oportunidade, eram idênticas aos 
quesitos propostos pelo próprio Conselho, quando do deferimento de provas periciais 
vinculadas a outros processos. 

Analisando-se os esclarecimentos prestados pela Fiscalização e os anexos 
por ela acostados aos autos, especialmente os dados contidos na mídia eletrônica 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

4.092/13/CE  9
 Publicado no Diário Oficial em 17/7/2013 - Cópia WEB 

acostada às fls. 592, verifica-se que a diligência solicitada foi realizada com absoluta 
eficiência, contendo informações realmente idênticas a uma perícia, permitindo a real 
classificação de cada produto, de acordo com o local de aplicação e função no processo 
produtivo de cada um deles. 

Nesse sentido, deve-se destacar que a Fiscalização reanalisou as 
características dos produtos objeto da presente autuação, classificando cada um deles, 
segundo sua ótica, como “materiais de uso e consumo”, “produtos intermediários” e 
“bens alheios ou não alheios” à atividade do estabelecimento autuado. 

Quanto à classificação dos produtos, a Fiscalização relata as seguintes 
observações: 

Da análise dos itens e preenchimento da planilha, 
concluímos que 5.225 itens possuem características de 
material de uso e consumo, não se constituem em 
produto individualizado, com identidade própria, são 
meros componentes (peças e partes) utilizados em 
manutenções de máquinas, aparelhos ou 
equipamentos, ou ferramentas auxiliares de 
manutenção ou ainda material de laboratório, não se 
constituindo em produtos intermediários e, de acordo 
com a legislação tributária, não são utilizados 
diretamente no processo produtivo da Autuada. Estes 
itens estão relacionados no ANEXO I – Material de Uso 
e Consumo, planilhas ANEXO I-C Analítico e ANEXO I-
D – Sintético. 

Outros 75 itens possuem características de ‘bem 
alheio’. Este grupo é constituído por aparelhos de 
telefone, utilizados nos escritórios para comunicação e 
cadeados, utilizados para limitar o controle de acesso e 
uso. São utilizados em atividade exercida no 
estabelecimento fora do campo de incidência do 
imposto e não são empregados na consecução da 
atividade econômica do estabelecimento. Estas 
características de uso, pelas definições da Instrução 
Normativa nº DLT/01/98, caracterizam o que vem a 
ser o bem alheio. Estes itens estão relacionados no 
ANEXO I – Bem Alheio, planilhas ANEXO I-E - Analítico 
e ANEXO I-F – Sintético. 

Por outro lado, a identificação correta da mercadoria, 
permitiu concluir que 64 itens preenchem as condições 
de produto intermediário, de acordo com a IN 01/2001, 
e são utilizados no processo produtivo do Contribuinte. 
O grupo é composto por material de detonação, de 
filtragem do minério e por material de desgaste 
utilizado em alimentadores, britadores, classificadores 
e escavadeiras. Estes itens estão relacionados no 
ANEXO I – Material Intermediário, planilhas ANEXO I-
G - Analítico e ANEXO I-H – Sintético.” 
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Como consequência do reconhecimento de que são 
utilizados na condição de material intermediário, 
portanto com direito a aproveitamento do crédito de 
ICMS, estes 64 itens foram excluídos do auto de 
Infração e o crédito tributário reformulado. 

Quando a Fiscalização faz alusão a 5.225 (cinco mil duzentos e vinte e 
cinco) produtos classificados como materiais de uso e consumo, 75 (setenta e cinco) 
identificados como bens alheios e 64 (sessenta e quatro) como produtos intermediários, 
deve-se levar em consideração as repetições possíveis, ou seja, esses números devem 
ser relativizados, em função das repetições de um mesmo produto em duas ou mais 
notas fiscais. 

Dos Produtos Classificados como “Intermediários” – Com Direito a Crédito 

Após análise das novas informações obtidas durante a fase da diligência e 
com a correta identificação das mercadorias, concluiu-se que 64 (sessenta e quatro) 
itens preenchem as condições de produto intermediário, nos termos das Instruções 
Normativas nºs 01/86 e 01/01.  

O grupo é composto por materiais de detonação, de filtragem do minério e 
por material de desgaste utilizado em alimentadores, britadores, classificadores e 
escavadeiras.  

Esses itens foram extraídos da mídia eletrônica acostada às fls. 592, cabendo 
reiterar que as exigências fiscais relativas aos itens em questão já foram excluídas pela 
Fiscalização, quando da retificação do crédito tributário. 

Dos Produtos Classificados como “Materiais de Uso e Consumo” 

Da análise dos itens e da planilha constante da mídia eletrônica acostada às 
fls. 592, conclui-se que a grande maioria dos produtos possui as características de 
materiais de uso e consumo, conforme exemplos a seguir mencionados:  

a) Partes e Peças: 

- utilizadas nos “alimentadores”: corrente do alimentador, eixo do 
alimentador e retentor; 

- utilizadas em “bombas” e “compressores”: luvas, anéis, rotores, serviços 
de reforma de bombas, polias, revestimentos, gaxeta, etc.; 

- utilizadas em “britadores”: abanadeiras, anéis, buchas, contra porca, 
correias em v, parafusos, molas cilíndricas, estojo, espaçador, molas prato britador, 
elemento filtrante, etc.; 

- utilizadas em “caminhões” (dresser, komatsu/haulpack e caterpillar): 
abraçadeiras, anéis, arruelas, buchas, chave dupla, conexão, contato, cordoalha, discos 
de freio, evaporador, filtros, haste, indicador de nível de óleo, interruptores, isoladores, 
kits diversos, maçanetas, mancais, mangueiras, pastilhas de freio, pinos, porcas, 
potenciômetro, rolamentos, sensor de velocidade, termostato, válvulas, volante, etc.; 
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- utilizadas em “carregadeiras”: anéis, cintas, condicionador de ar, 
espaçador, filtro de ar, filtros de óleo, grampos, juntas, lâmpadas, mancais, mangueiras, 
pinos, reparo, termostato, polias, porcas, sapatas de freio, termostato, etc.; 

- utilizadas em “classificadores”: braço curto, pinhão e polia; 

- utilizadas em “escavadeiras”: anéis, arruelas, árvores de transmissão, 
bombas injetoras, buchas, cabos, filtros de ar, grampos, pinos, retentores, rolamentos, 
etc.; 

- utilizadas em “peneiras”: anéis, alojamento, bico aspersor, buchas, carcaça 
mancal, correia em v, coxim, cunha madeira, gancho fixação, longarina da peneira, 
mancal rolamento, molas, parafusos, perfil, pinos, polias, porca, proteção longarina, 
etc.; 

- utilizadas em “tratores”: adaptadores, arruelas, borda, canto, capa, chapa, 
filtros, guias, o’ring, parafusos, ponta, raspador, retentor, roletes, sapatas, segmento, 
etc.; 

- utilizadas em “transportadores de correias”: rolos, lâmina de raspador; 

- outras partes e peças utilizadas em “veículos”, “máquinas” e 
“equipamentos” diversos. 

b) Produtos Diversos: 

- lubrificantes: graxas, óleos lubrificantes e utensílios de lubrificação; 

- laboratório: ácido nítrico, ácido orto-fosfórico, ácido sulfúrico, álcool iso-
propílico reagente, bicromato de potássio, cadinho, carbono sódio anidro. cloreto de 
estanho, cloreto de mercúrio, difenilamina sulfonado sódio, hipoclorito de cálcio, 
hipoclorito de sódio, papel filtrante, sílica gel, solução tampão, solução titânio, 
tetraborato de sódio, etc.; 

- construção e obra civil: eletroduto flexível; 

- ferramentas auxiliares (oficina de manutenção – corte manual – ferramenta 
de apoio): faca olfa cutter; 

- material de limpeza: removedor (limpeza química da correia 
transportadora); 

- tratamento de água (corretivos e neutralizadores de ph): cal hidratada e gás 
carbônico CO2; 

- manutenção terminal ferroviário – virador de vagão: rolamentos rolos 
cilíndricos; 

- manutenção industrial (componentes estruturais): chapa lisa especial, 
chapa lisa 360hb, cantoneira abas iguais, barra aço carbono, etc.; 

- materiais diversos utilizados áreas diversas: materiais eletro-hidráulicos, 
materiais e utensílios para corte e soldagem, materiais de fixação, materiais para 
confecção de partes e peças, materiais de manutenção estrutural e mecânica, etc. 
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Outros exemplos de produtos que foram classificados como “materiais de 
uso e consumo”, cujos créditos do ICMS são vedados pela legislação vigente, estão 
listados na mídia eletrônica, supramencionada, sendo a grande maioria utilizada em 
manutenções diversas (peças/material de reposição, material elétrico, material 
hidráulico, acessórios, etc.). 

Ressalta-se que as partes e peças listadas pela Fiscalização são típicas de 
manutenção periódica, não exercendo, portanto, atuação particularizada, essencial e 
específica, dentro da linha de produção, em contacto físico com o produto que se 
industrializa, sendo caracterizadas como materiais de uso e consumo. 

Acrescente-se, ainda, que a substituição dessas partes e peças não resulta 
em aumento da vida útil dos bens que integram, não se aplicando ao caso dos autos o 
disposto no art. 66, § 6º do RICMS/02. 

Dos Produtos Classificados como “Bens Alheios” – Sem Direito a Crédito 

Conforme já salientado, dos produtos autuados 75 (setenta e cinco) itens 
possuem características de bens alheios. Esse grupo é constituído por aparelhos de 
telefone, utilizados nos escritórios para comunicação, e cadeados, utilizados para limitar 
o controle de acesso e uso.  

São utilizados em atividade exercida no estabelecimento fora do campo de 
incidência do imposto e não são empregados na consecução da atividade econômica do 
estabelecimento.  

Vale lembrar que, no que se refere ao ativo imobilizado, o direito ao crédito 
se dá em relação àqueles bens que, além de imobilizados, têm por finalidade a 
utilização efetiva e especifica na atividade relacionada à tributação do ICMS 
(vinculação à produção industrial), o mesmo acontecendo com as partes e peças, 
quando equiparadas a bens do ativo. 

Assim, em relação aos produtos supracitados, correta a glosa dos créditos 
efetuada pela Fiscalização, uma vez que vinculados a bens/materiais empregados em 
áreas alheias à atividade do estabelecimento (não empregados na extração, 
movimentação, beneficiamento e estocagem do minério). 

Dos Produtos com Descrição Genérica 

Importante destacar que vários bens vinculados aos créditos apropriados 
foram descritos pela ora Recorrente de forma genérica, não permitindo a perfeita 
identificação de cada um deles.  

Tais bens podem ser identificados na planilha original (fls. 17/108) ou na 
planilha relativa à retificação do crédito tributário (fls. 595/815) pela especificação 
“Ferramentas em Geral” ou pelas expressões iniciadas por “(G)”, da coluna 
“Descrição” das referidas planilhas, conforme exemplos abaixo: 
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Todos esses produtos foram relacionados pela Fiscalização nos quadros de 
fls. 851/880, com a indicação das respectivas notas fiscais. A Recorrente foi, então, 
intimada a apresentar a descrição individualizada de cada produto, nos termos 
constantes nas notas fiscais de entradas (fls. 850 – item “2”), mas não atendeu à aludida 
intimação (item “2”). 

A Fiscalização destaca, inclusive, que tal fato já havia sido constatado em 
outros processos já julgados por este Conselho, ou seja, por falta de entrega de 
documentos fiscais e informações específicas sobre os produtos nelas constantes, cria-
se uma impossibilidade técnica da análise dos créditos apropriados, pois a apresentação 
da documentação fiscal é indispensável para verificação da correta descrição das 
mercadorias e do local/área/equipamento onde são ou foram empregadas e/ou da função 
desempenhada por elas (por item de documento fiscal).  

Em termos literais, a narrativa da Fiscalização foi nos seguintes termos: 

Outro ponto foi o grau de dificuldade, até mesmo 
impossibilidade, que o contribuinte vem encontrando 
em apresentar à fiscalização, quando solicitado, as 
notas fiscais de entradas dos períodos anteriores, fato 
já constatado por esta Fiscalização e pelo próprio 
Conselho de Contribuintes nos diversos Despachos 
Interlocutórios determinados por sua Assessoria (PTAS 
01.000157505-81, 01.000156294-04 e 01.000159899-
31). Reforça esta situação o não atendimento à parte 
da intimação datada de 07/11/2011, no tocante à 
descrição do item conforme a nota fiscal de aquisição e 
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a utilização de termos genéricos para descrever a 
mercadoria, seu local de aplicação e a sua função. 

Apesar do não atendimento da intimação, a Fiscalização procurou obter as 
informações de que necessitava, mediante análise das notas fiscais/arquivos Sintegra 
dos fornecedores da empresa recorrente. 

Nessa pesquisa ativa, a Fiscalização conseguiu encontrar a descrição de 
2.770 (dois mil setecentos e setenta) itens, identificando uma quantidade significativa 
de mercadorias que a Contribuinte classificou como “Ferramentas em Geral” ou com 
outras denominações genéricas (descrições iniciadas por “(G)”). 

Segundo informações da Fiscalização, das mercadorias descritas como 
“Ferramentas em Geral”, foram selecionados 2.288 (dois mil duzentos e oitenta e oito) 
itens e, por meio dos arquivos dos respectivos fornecedores, foram encontradas 1.023 
(mil e vinte e três) descrições diferentes. A grande maioria era de ferramentas auxiliares 
de manutenção, mas foram encontrados, também, vários materiais hidráulicos e de 
fixação. 

Ainda assim, após análise de todos os dados obtidos, os produtos em questão 
foram classificados como materiais de uso e consumo, por não se enquadrarem na 
conceituação de produtos intermediários, no que diz respeito às descrições 
individualizadas obtidas pela Fiscalização, ou por se tratar de item com descrição 
genérica, cujos dados não foram obtidos, especialmente pelo fato de a Recorrente não 
ter atendido à intimação fiscal para a informação da correta descrição de cada produto. 

A única exceção refere-se ao item com o nº ordem 2693, relativo à NF nº 
46304, que possuía a descrição genérica “GCaterpillar árvore Comando” (fls. 822), que 
foi considerado como “intermediário”, após a análise dos dados obtidos pela 
Fiscalização junto ao respectivo fornecedor/Sintegra, por se tratar de material de 
filtragem de minério. 

Os produtos para os quais a Fiscalização conseguiu obter a “descrição 
individualizada” estão descritos na coluna “Descrição Fornecedor – Nota Fiscal ou 
Sintegra”, da planilha intitulada “Anexo I – Completo” da mídia eletrônica acostada à 
fls. 592 (Anexo IA – Planilha analítica - Pasta “Anexo I – Itens”). 

Nessa planilha (analítica), além das informações contidas na autuação 
original (fls. 17/108), foram acrescidas as seguintes colunas: “Descrição Longa Item - 
Informada pela Recorrente”, “Descrição Fornecedor – Nota Fiscal ou Sintegra”, “Local 
de Utilização”, “Função do Item”, “Definição” (parte, peça, utensílio, material elétrico, 
material hidráulico, etc.), “Função na Empresa”, “Função do Item no Processo 
Produtivo”, “Contato com o Minério que se Industrializa?”, “Atuação Particularizada?” 
e “Classificação pelo Fisco após Diligência”, que permitem uma perfeita análise de 
cada item, sob a ótica das Instruções Normativas nºs 01/86 e 01/01. 

A classificação adotada pela Fiscalização, no que diz respeito aos itens com 
“descrição genérica”, afigura-se correta, uma vez que, conforme já afirmado, ou não se 
enquadram na conceituação de produtos intermediários, no que diz respeito às 
descrições individualizadas obtidas pela Autoridade Autuante, ou por se tratarem de 
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itens para os quais não foi atendida a intimação fiscal para a informação da correta 
descrição de cada produto. 

Diante de todo o exposto, excetuando-se os bens classificados como 
produtos intermediários, cujas exigências já foram canceladas pela Fiscalização, o 
trabalho fiscal está correto, uma vez que os créditos de ICMS relativos a materiais de 
uso e consumo e bens alheios à atividade do estabelecimento são expressamente 
vedados pela legislação de regência do imposto, nos termos do art. 70, incisos III e XIII 
do RICMS/02, verbis: 

Art. 70 - Fica vedado o aproveitamento de imposto, 
a título de crédito, quando: 

III - se tratar de entrada, até 31 de dezembro de 
2019, de bens destinados a uso ou a consumo do 
estabelecimento; 

Efeitos de 14/08/07 a 31/12/10 

III - se tratar de entrada, até 31 de dezembro de 
2010, de bens destinados a uso ou a consumo do 
estabelecimento; 

Efeitos de 1º/01/07 a 13/08/07  

III - se tratar de entrada, até 31 de dezembro de 
2010, de bens destinados a uso ou a consumo do 
estabelecimento, excetuadas as hipóteses previstas 
nos incisos VI e VII do caput do artigo 66 deste 
Regulamento; 

Efeitos de 17/12/02 a 31/12/06 

III - se tratar de entrada, até 31 de dezembro de 
2006, de bens destinados a uso ou a consumo do 
estabelecimento, excetuadas as hipóteses previstas 
nos incisos VI e VII do caput do artigo 66 deste 
Regulamento. 

(...) 

XIII - o imposto se relacionar à entrada de bens 
ou ao recebimento de serviços alheios à atividade 
do estabelecimento. 

A exigência da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI da Lei nº 
6.763/75, também se mostra correta, uma vez que totalmente pertinente ao caso dos 
autos. 

Efeitos a partir de 1º/11/03  

XXVI - por apropriar crédito em desacordo com a 
legislação tributária, ressalvadas as hipóteses 
previstas nos incisos anteriores - 50% (cinqüenta 
por cento) do valor do crédito indevidamente 
apropriado. 

ICMS – Exportação – Proporcionalidade – Inaplicabilidade 

Não encontra respaldo legal os argumentos do Recurso quando aduz que, 
ainda que se considerassem os produtos como sendo destinados ao uso e consumo, 
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remanesceria direito ao crédito do ICMS, na proporção das exportações realizadas pela 
Recorrente. 

Apesar da redação do inciso VI do art. 66 do RICMS/02, vigente até 
13/08/07, comportar a interpretação do cabimento do crédito do imposto relativo à 
aquisição de material de uso/consumo, na proporção das exportações, a edição do 
Decreto nº 45.388, de 02/06/10, espancou quaisquer dúvidas que se pudesse ter acerca 
do entendimento que a Administração Tributária pretendia fosse dado ao tema.  

O art. 2º do referido decreto deixa clara a impossibilidade da apropriação do 
mencionado crédito ao determinar o estorno do crédito efetivado, a qualquer tempo, 
pela Contribuinte.  

Verifique-se a legislação mencionada: 
RICMS de 2002, com redação em vigor até 13/08/07: 

Art. 66 - Observadas as demais disposições deste 
Título, será abatido, sob a forma de crédito, do 
imposto incidente nas operações ou prestações 
realizadas no período, desde que a elas vinculado, 
o valor do ICMS correspondente: 

(...) 

V - a matéria-prima, produto intermediário ou 
material de embalagem, adquiridos ou recebidos no 
período, para emprego diretamente no processo de 
produção, extração, industrialização, geração ou 
comunicação, observando-se que: 

a - incluem-se na embalagem todos os elementos que 
a componham, a protejam ou lhe assegurem a 
resistência; 

b - são compreendidos entre as matérias-primas e 
os produtos intermediários aqueles que sejam 
consumidos ou integrem o produto final na condição 
de elemento indispensável à sua composição; 

VI - às mercadorias adquiridas ou recebidas para 
integração ou consumo em processo de produção de 
produtos industrializados, inclusive os 
semielaborados, destinados à exportação para o 
exterior; (Efeitos de 15/12/02 a 13/08/07) 

VII - aos insumos relativos ao transporte, 
adquiridos para emprego exclusivo em veículos 
próprios utilizados no transporte dos produtos a 
que se refere o inciso anterior, desde que 
efetuado diretamente pelo proprietário dos 
produtos; (Efeitos de 15/12/02 a 13/08/07). 

Por sua vez, estabelece o Decreto nº 45.338/10, já mencionado: 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o estorno de 
crédito de ICMS na entrada de bem de uso ou 
consumo aplicado no processo produtivo de produto 
industrializado, inclusive semielaborado, 
destinado à exportação e de insumo empregado no 
transporte em veículo próprio de produtos 
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destinados a exportação, bem como sobre o 
pagamento do crédito tributário decorrente do 
estorno, com dispensa ou redução de multas e 
juros. 

Art. 2º O sujeito passivo que tenha apropriado, a 
qualquer tempo, a título de crédito, em sua 
escrita fiscal, o valor do ICMS relativo à entrada 
de bem de uso ou consumo aplicado no processo 
produtivo de produto industrializado, inclusive 
semielaborado, destinado à exportação deverá 
promover o respectivo estorno e regularizar sua 
conta gráfica de ICMS.  

Art. 3º O disposto no art. 2º aplica-se também à 
entrada de insumos adquiridos a partir de 13 de 
agosto de 2007 para emprego em veículos próprios 
utilizados no transporte dos produtos destinados a 
exportação. 

Cabe mencionar, ainda, a redação do inciso III do art. 70 do RICMS/02, 
vigente no período de 01/01/07 a 13/08/07, dispositivo este que trata da vedação de 
crédito, o qual era mais que explícito ao prever vedação de créditos relacionada a 
materiais para uso/consumo do estabelecimento: 

Art. 70 - Fica vedado o aproveitamento de imposto, 
a título de crédito, quando: 

(...) 

III - se tratar de entrada, até 31 de dezembro de 
2010, de bens destinados a uso ou a consumo do 
estabelecimento, excetuadas as hipóteses previstas 
nos incisos VI e VII do caput do artigo 66 deste 
Regulamento; (Efeitos de 1º/01/07 a 13/08/07 - 
Redação dada pelo Dec. nº 44.596, de 13/08/07).  

Ressalta-se que a Superintendência de Tributação (SUTRI), órgão 
responsável pela interpretação da legislação tributária no âmbito da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais, sustentava, nas consultas respondidas, a distinção 
entre os créditos referentes à matéria-prima e produto intermediário daqueles relativos 
às mercadorias adquiridas para integração ou consumo em processo de produção de 
produtos industrializados. Confira-se, entre outras: 

Consulta de Contribuinte nº 89/04 

CRÉDITO DE ICMS - ETIQUETA - EMBALAGEM -
EXPORTAÇÃO - Será abatido, sob a forma de crédito, 
do imposto incidente nas operações ou nas prestações 
realizadas no período, desde que a elas vinculado, o 
valor do ICMS correspondente às mercadorias 
adquiridas ou recebidas para integração ou consumo 
na produção de produtos industrializados, inclusive os 
semi-elaborados, destinados à exportação para o 
exterior (artigo 66, inciso VI, Parte Geral, RICMS/02). 

Consulta de Contribuinte nº 03/07 
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CRÉDITO DE ICMS - SAÍDAS PARA EXPORTAÇÃO - A 
aquisição ou recebimento de mercadoria para 
integração ou consumo em processo de 
industrialização de produtos destinados à exportação 
ensejará direito ao crédito do imposto na proporção das 
saídas para o exterior, conforme disposto no inciso VI 
do art. 66 do RICMS/02. 

CONSULTA INEFICAZ – Será declarada ineficaz a 
consulta que versar sobre disposição claramente 
expressa na legislação tributária, nos termos do inciso 
I, art. 22 da CLTA/MG. 

Conforme se verifica, para as empresas industriais exportadoras, permitia-se, 
até 13/08/07, a apropriação de créditos inerentes aos produtos de uso ou consumo 
utilizados no processo industrial, antecipando-se a vigência do dispositivo geral que 
abriga o material de uso/consumo. 

Posteriormente, com a edição do Decreto nº 44.596 de 13/08/07, que 
revogou as disposições dos incisos VI e VII do art. 66 e deu nova redação ao inciso III 
do art. 70, todos do RICMS/02, a SUTRI reformulou as Consultas de Contribuintes 
supracitadas, para dar novo entendimento à matéria, ou seja, a de que não era permitida 
a apropriação de créditos referentes aos produtos de uso e consumo utilizados no 
processo industrial de produtos destinados à exportação. 

Feitas essas considerações, deve-se destacar que a norma do Decreto nº 
45.388, de 02 de junho de 2010, retrotranscrita, tem a mesma hierarquia do RICMS/02, 
embora não tenha modificado, revogado, repristinado ou retroagido a vigência das 
normas sobre a matéria nele tratadas. 

Dessa forma, em face da impossibilidade desse órgão de negar aplicação a 
ato normativo, em observância ao art. 110, inciso I do RPTA, não há como permitir a 
apropriação, a qualquer tempo efetivada, do crédito relativo à aquisição de material de 
uso e consumo, ainda que na proporção das exportações realizadas. 

Exclusão de Multas e Juros até 13/08/07: 

Não obstante a conclusão supra, de que não há como permitir a apropriação, 
a qualquer tempo efetivada, do crédito relativo à aquisição de material de uso e 
consumo, ainda que na proporção das exportações realizadas, o Código Tributário 
Nacional (CTN) estabelece em seu art. 100: 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos 
tratados e das convenções internacionais e dos 
decretos: 

(...) 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas 
autoridades administrativas; 

(...) 

Parágrafo único. A observância das normas 
referidas neste artigo exclui a imposição de 
penalidades, a cobrança de juros de mora e a 
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atualização do valor monetário da base de cálculo 
do tributo. 

Assim, para a aplicação das práticas reiteradas do inciso III do art. 100 do 
CTN é necessário que a interpretação da Fiscalização seja antiga, iterativa e pacífica 
para que justifique a aplicação da norma jurídica supra. 

Nesse diapasão, conforme melhor doutrina e jurisprudência, o Contribuinte 
que agiu em conformidade com a orientação da Fiscalização não pode ficar exposto a 
penalidades, juros moratórios e atualização monetária na hipótese de orientação diversa 
posteriormente adotada pela Fiscalização, nos estritos termos da dicção do art. 100, 
parágrafo único do CTN. 

Frisa-se, a orientação da Fiscalização era firme, pacífica, tanto assim, que 
chegou ao ponto de declarar ineficaz consulta em face da clareza da legislação que 
dispunha sobre a “aquisição ou recebimento de mercadoria para integração ou 
consumo em processo de industrialização de produtos destinados à exportação 
ensejará direito ao crédito do imposto na proporção das saídas para o exterior, 
conforme disposto no inciso VI do art. 66 do RICMS/02”. 

Esse Conselho já decidiu, reiteradamente, que devem ser excluídos multas e 
juros, nos casos envolvendo aproveitamento indevido de créditos de ICMS relativos a 
materiais de uso e consumo por estabelecimentos industriais exportadores, de forma 
proporcional às exportações realizadas, como, por exemplo, na decisão contida no 
Acórdão nº 3.785/11/CE. 

Diante do acima exposto e com base no parágrafo único do art. 100 do CTN, 
devem ser excluídos, no presente caso, os juros e as multas sobre as exigências fiscais, 
considerando-se a proporcionalidade das exportações realizadas pela ora Recorrente, 
ocorridas até 13/08/07, passando a incidir integralmente a partir de 14/08/07. 

Cabe ressaltar, porém, que a exclusão de juros e multa aplica-se, 
exclusivamente, às mercadorias classificadas como materiais de uso e consumo, não 
atingindo, portanto, os bens utilizados em áreas alheias à atividade do estabelecimento. 

2 - Da Irregularidade “2” - Créditos de ICMS – Aproveitamento Indevido – Ativo 
Imobilizado – Aproveitamento Integral 

A irregularidade refere-se à apropriação integral e de uma única vez dos 
créditos de ICMS relativos a aquisições de bens destinados ao ativo permanente da 
empresa, em detrimento do aproveitamento regulamentar de 1/48 (um quarenta e oito 
avos) mês, contrariando as disposições contidas no art. 66, inciso II, § 3º do RICMS/02. 

Art. 66 - Observadas as demais disposições deste 
Título, será abatido, sob a forma de crédito, do 
imposto incidente nas operações ou nas prestações 
realizadas no período, desde que a elas vinculado, 
o valor do ICMS correspondente: 

(...) 

II - à entrada de bem destinado ao ativo 
permanente do estabelecimento, observado o 
disposto nos §§ 3º, 5º e 6º deste artigo. 

(...) 
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§ 3º - O abatimento, sob a forma de crédito, do 
imposto incidente nas operações relativas à 
entrada de bem destinado ao ativo permanente do 
estabelecimento observará, além do disposto nos §§ 
7º a 10 do artigo 70 deste Regulamento, o 
seguinte: 

I - será feito à razão de 1/48 (um quarenta e oito 
avos) por mês, devendo a primeira fração ser 
apropriada no mês em que ocorrer a entrada do bem 
no estabelecimento; 

(...) 

Os créditos indevidamente apropriados referem-se às notas fiscais listadas 
no quadro de fls. 110, referentes a aquisições de bens destinados ao ativo permanente 
da empresa recorrente. 

Como inexiste acusação em contrário, conclui-se que se trata de bens 
vinculados às atividades da empresa recorrente (não alheios), gerando, pois, direito a 
créditos do imposto, só que de forma fracionada (1/48) e, não, integralmente, de uma 
única vez, como fez a ora Recorrente. 

Assim, deve ser mantida a glosa efetuada pela Fiscalização, uma vez que os 
créditos foram apropriados de forma integral, contrariando a legislação tributária. 
Porém, deve-se conceder à ora Recorrente créditos do imposto à razão de 1/48 mês, 
observadas as normas contidas no art. 66, § 3º do RICMS/02. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em preliminar, 
à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto de qualidade, 
em negar-lhe provimento. Vencidos os Conselheiros André Barros de Moura (Relator), 
Antônio César Ribeiro e Luciana Mundim de Mattos Paixão, que lhe davam provimento 
parcial para excluir a exigência de ICMS até 13/08/07. Designada relatora a 
Conselheira Maria de Lourdes Medeiros. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou 
oralmente a Dra. Luciana Trindade Fogaça. Assistiu ao julgamento a Dra. Adriana 
Luzia Rosa da Silva Cruz. Participaram do julgamento, além da signatária e dos 
Conselheiros vencidos, os Conselheiros José Luiz Drumond e René de Oliveira e Sousa 
Júnior. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2013. 

Maria de Lourdes Medeiros 
Presidente / Relatora designada 

D 
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Acórdão: 4.092/13/CE   Rito: Ordinário 

PTA/AI: 01.000163895-55 

Recurso de Revisão: 40.060134040-11 

Recorrente: Minerações Brasileiras Reunidas S/A-MBR 

 IE: 319001791.04-12 

Coobrigada: Vale S/A  

 IE: 317024161.00-01 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Cláudia Horta de Queiroz/Outro(s) 

Origem: DF/BH-3 - Belo Horizonte 

 

Voto proferido pelo Conselheiro André Barros de Moura, nos termos do art. 
53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 
referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

A divergência se dá em relação ao crédito que compreende os itens tidos 
como materiais de uso e consumo na proporção das exportações em relação às suas 
operações totais do estabelecimento da Autuada. 

De início deve ser esclarecido que a matéria já foi tratada diversas vezes no 
Conselho de Contribuintes, razão pela qual se transcreve a seguir a decisão tomada pela 
Câmara Especial no Acórdão nº 3.615/10/CE de 17/09/10, na parte que interessa ao 
caso ora em análise: 

A matéria já foi tratada diversas vezes por este Conselho, razão pela qual se 
transcreve a seguir a decisão tomada pela Câmara Especial no Acórdão nº 3.615/10/CE 
de 17/09/10, na parte que interessa ao caso ora em análise: 

ACÓRDÃO Nº 3.615/10/CE 

“NOUTRA LINHA, A RECORRENTE, ALÉM DE CONSIDERAR TAIS 
PRODUTOS COMO INTERMEDIÁRIOS, POSTULOU O 
CREDITAMENTO DO IMPOSTO EM FACE DA NORMA ALBERGADA NA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96, POR SE TRATAR DE CONTRIBUINTE 
EXPORTADOR. 

COM EFEITO, O RICMS/02, ATÉ 13/08/07, TRATAVA DA MATÉRIA 
NO ART. 66, COM A SEGUINTE DISPOSIÇÃO: 

ART. 66. OBSERVADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DESTE TÍTULO, 
SERÁ ABATIDO, SOB A FORMA DE CRÉDITO, DO IMPOSTO  
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES OU NAS PRESTAÇÕES REALIZADAS 
NO PERÍODO, DESDE QUE A ELAS VINCULADO, O VALOR DO ICMS 
CORRESPONDENTE: 
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(...) 

    EFEITOS DE 15/12/2002 A 13/08/2007 - REDAÇÃO ORIGINAL:  

“VI - ÀS  MERCADORIAS  ADQUIRIDAS  OU  RECEBIDAS  PARA  
INTEGRAÇÃO  OU  CONSUMO  EM  PROCESSO  DE  PRODUÇÃO  DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, INCLUSIVE OS SEMI-
ELABORADOS, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR;”  

VII - EFEITOS DE 15/12/2002 A 13/08/2007 - REDAÇÃO 
ORIGINAL:  

“VII - AOS INSUMOS RELATIVOS AO TRANSPORTE, ADQUIRIDOS 
PARA EMPREGO EXCLUSIVO EM VEÍCULOS PRÓPRIOS UTILIZADOS 
NO TRANSPORTE DOS PRODUTOS A QUE SE REFERE O INCISO 
ANTERIOR, DESDE QUE EFETUADO DIRETAMENTE PELO 
PROPRIETÁRIO DOS PRODUTOS;”  

ASSIM, NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA NORMA, VERIFICA-SE QUE, 
PARA AS EMPRESAS INDUSTRIAIS NÃO EXPORTADORAS, O 
CREDITO DO IMPOSTO SE RESTRINGE ÀS AQUISIÇÕES DE 
MATÉRIA-PRIMA, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAL DE 
EMBALAGEM, ACRESCIDO DA PARCELA RELATIVA ÀS ENTRADAS 
DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. POR OUTRO LADO, EM SE 
TRATANDO DE EMPRESA EXPORTADORA, PERMITE-SE 
APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS INERENTES AOS PRODUTOS DE USO 
E CONSUMO UTILIZADOS NO PROCESSO INDUSTRIAL, 
ANTECIPANDO A VIGÊNCIA DO DISPOSITIVO GERAL QUE ABRIGA O 
MATERIAL DE USO/CONSUMO, PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 87/96. 

CABE DESTACAR QUE OS INCISOS ACIMA TRANSCRITOS 
CONVIVIAM EM HARMONIA LEGISLATIVA COM OS OUTROS 
DISPOSITIVOS QUE CUIDAVAM O CRÉDITO DO IMPOSTO, EM 
RELAÇÕES À GENERALIDADE DAS OPERAÇÕES DOS 
ESTABELECIMENTOS. 

DESTA FORMA, EXISTINDO DIFERENÇA NO SEIO DO 
REGULAMENTO, É RAZOÁVEL O ENTENDIMENTO DE QUE O 
MATERIAL DE USO/CONSUMO MENCIONADO NÃO É O PRODUTO 
INTERMEDIÁRIO, CARACTERIZANDO-SE EXATAMENTE POR 
AQUELE QUE NÃO ATENDE AOS DITAMES DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 01/86, MAS QUE ESTÁ VINCULADO AO PROCESSO 
PRODUTIVO. 

ASSIM VINHA DECIDINDO ESTE CONSELHO, ATÉ A EDIÇÃO DO 
DECRETO Nº 45.388/10. 

APÓS A PUBLICAÇÃO DA MENCIONADA NORMA REGULAMENTAR, A 
MATÉRIA FOI LEVADA À 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO QUE, PELO 
VOTO DE QUALIDADE, ENTENDEU APLICÁVEL RETROATIVAMENTE 
A REGRA POSTA NO DECRETO Nº 45.388/10, RESULTANDO NO 
ACÓRDÃO ORA RECORRIDO. 

COM EFEITO, OS VOTOS CONDUTORES SUSTENTARAM QUE OS 
PRODUTOS NÃO SE CLASSIFICAM COMO INTERMEDIÁRIOS, 
APLICANDO-SE A REGRA GERAL DE NÃO CONCESSÃO DE 
CRÉDITOS DE ICMS EM CASOS TAIS. 
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NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO ENTÃO INCISO VI DO ART. 66 DA 
PARTE GERAL DO RICMS/02, A CÂMARA ASSIM FUNDAMENTOU 
A DECISÃO: 

(....) 

NÃO OBSTANTE A REDAÇÃO DO INCISO VI DO ART. 66 DO 
RICMS/02, VIGENTE ATÉ 13/08/07, PUDESSE COMPORTAR A 
INTERPRETAÇÃO DO CABIMENTO DO CRÉDITO DO IMPOSTO 
RELATIVO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO, NA 
PROPORÇÃO DAS EXPORTAÇÕES, O ENTENDIMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DESTE ESTADO É PELA 
IMPOSSIBILIDADE DO CRÉDITO MENCIONADO. É O QUE SE 
DEPREENDE DA RESPOSTA À CONSULTA DE CONTRIBUINTES Nº 
213/07, QUE NÃO DEIXA DÚVIDA SOBRE O ENTENDIMENTO DA 
SEF/MG ACERCA DO TEMA EM QUESTÃO: 

“CONSULTA DE CONTRIBUINTES Nº 213/2007 

PTA Nº              :  16.000166626-41 

CONSULENTE :  SIDERÚRGICA ALTEROSA S/A 

ORIGEM            :  PARÁ DE MINAS – MG 

ICMS – CRÉDITO – ÓLEO DIESEL – SIDERURGIA – A 
INTEGRAÇÃO OU CONSUMO DE QUE TRATA O § 3º, ART. 32 DA LEI 
Nº 6763/75, PASSÍVEIS DE ENSEJAR O CREDITAMENTO DE ICMS 
RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES PARA O EXTERIOR, 
RESTRINGEM-SE ÀS MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE EMBALAGEM. 

EXPOSIÇÃO: 

A CONSULENTE, COM APURAÇÃO DE ICMS POR DÉBITO E 
CRÉDITO, INFORMA TER POR ATIVIDADE PRINCIPAL A PRODUÇÃO 
DE FERRO-GUSA. 

ENTENDE TER DIREITO À APROPRIAÇÃO, A TÍTULO DE CRÉDITO, 
DO VALOR DO ICMS, INCLUSIVE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, 
CORRESPONDENTE À AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA 
CONSUMO EM PÁS CARREGADEIRAS E CAMINHÕES BRUCK 
UTILIZADOS PARA CARREGAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE 
MINÉRIO DE FERRO E FERRO-GUSA EM SEU ESTABELECIMENTO. 
AS PÁS CARREGADEIRAS SÃO UTILIZADAS PARA RETIRAR 
MINÉRIO DE FERRO DO PÁTIO DE ESTOCAGEM E COLOCÁ-LOS 
NOS SILOS QUE ALIMENTAM OS ALTO-FORNOS, ASSIM COMO PARA 
CARREGAR CAMINHÕES DE TRANSPORTE COM O FERRO-GUSA 
ESTOCADO NO PÁTIO. OS CAMINHÕES BRUCK SÃO UTILIZADOS 
PARA TRANSPORTAR O FERRO-GUSA RETIRADO DAS 
LINGOTEIRAS ATÉ O PÁTIO DE ESTOCAGEM DO PRODUTO FINAL. 

ARGUMENTA TAMBÉM TER DIREITO À APROPRIAÇÃO, A TÍTULO DE 
CRÉDITO, DO VALOR DO ICMS RELATIVO À AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS EMPREGADOS NA PRODUÇÃO DO FERRO-GUSA, QUE 
NÃO INTEGRAM O PRODUTO FINAL E NÃO SÃO CONSUMIDOS EM 
CONTATO DIRETO COM O PRODUTO EM ELABORAÇÃO, TAIS COMO 
LUBRIFICANTE, CHAPAS E TUBOS DE AÇO, ELETRODOS, OXIGÊNIO 
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PARA SOLDAGEM, MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
CONDUTORES ELÉTRICOS E ROLAMENTOS, UTILIZADOS NA 
ELABORAÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO, 
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 66, PARTE 
GERAL DO RICMS/2002.  

ISTO POSTO, 

CONSULTA: 

1 – PODERÁ APROPRIAR, A TÍTULO DE CRÉDITO, DO VALOR DO 
ICMS RETIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E INFORMADO NAS 
NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL CONSUMIDO NAS 
PÁS CARREGADEIRAS E NOS CAMINHÕES BRUCK, CONFORME 
RELATADO? 

2 – PODERÁ APROPRIAR, A TÍTULO DE CRÉDITO, DO VALOR DO 
ICMS RELATIVO ÀS AQUISIÇÕES DE INSUMOS DESTINADOS A USO 
E CONSUMO, TAIS COMO OS QUE FORAM RELACIONADOS, 
CONSUMIDOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE FERRO-GUSA DESTINADO 
AO EXTERIOR? 

3 – CASO NÃO SEJA ADMITIDO O CRÉDITO RELATIVO ÀS 
ENTRADAS DE ÓLEO DIESEL CONSUMIDO NAS PÁS 
CARREGADEIRAS E NOS CAMINHÕES BRUCK, PODERÁ 
APROPRIAR, A TÍTULO DE CRÉDITO, DO VALOR DO IMPOSTO 
RELATIVO ÀS ENTRADAS DO MENCIONADO COMBUSTÍVEL, 
PROPORCIONALMENTE ÀS SAÍDAS DE FERRO-GUSA DESTINADAS 
AO EXTERIOR, COM BASE NO INCISO VI, ART. 66, PARTE GERAL 
DO RICMS/2002? 

RESPOSTA: 

1 – NÃO. NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLT Nº 
01/1986, SÃO COMPREENDIDOS ENTRE OS PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS, PARA EFEITO DE CRÉDITO DO IMPOSTO, 
AQUELES QUE SEJAM CONSUMIDOS OU INTEGREM O PRODUTO 
FINAL NA CONDIÇÃO DE ELEMENTO INDISPENSÁVEL A SUA 
COMPOSIÇÃO. NO CASO DE INSUMO (ÓLEO COMBUSTÍVEL), PARA 
QUE SEJA ENQUADRADO COMO INTERMEDIÁRIO É NECESSÁRIO 
QUE DESENVOLVA ATUAÇÃO PARTICULARIZADA, ESSENCIAL E 
ESPECÍFICA DENTRO DA LINHA CENTRAL DE PRODUÇÃO COMO 
PROPULSOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM CONTATO 
FÍSICO DIRETO COM O PRODUTO A SER OBTIDO NO FINAL DO 
PROCESSO.  

DESTA FORMA, PARA QUE O ÓLEO COMBUSTÍVEL GERE CRÉDITO 
DO IMPOSTO, É NECESSÁRIO QUE O MESMO SEJA CONSUMIDO NA 
PRODUÇÃO DE FORÇA MOTRIZ EMPREGADA DIRETAMENTE NO 
PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO, O QUE NÃO SE CONFIRMA NO 
EXAME DA SITUAÇÃO EXPOSTA NA CONSULTA. 

ENTÃO, O PRODUTO SERÁ CONSIDERADO INTERMEDIÁRIO, SE 
ATENDIDAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SLT Nº 01/1986 E, TRATANDO-SE DE EMPRESA DE 
MINERAÇÃO, NA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLT Nº 01/2001. 
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2 E 3 – NÃO. NENHUMA DAS HIPÓTESES DESCRITAS ENSEJA 
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ICMS, AINDA QUE 
RELACIONADAS A OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. 

VÊ-SE QUE A INTEGRAÇÃO OU CONSUMO DE QUE TRATA O § 3º, 
ART. 32 DA LEI Nº 6763/75, PASSÍVEIS DE ENSEJAR O 
CREDITAMENTO DE ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES PARA 
O EXTERIOR, RESTRINGEM-SE ÀS MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE EMBALAGEM. 

ESPECIFICAMENTE, ENTÃO, O REFERIDO ‘CONSUMO’, NOS 
TERMOS DO DISPOSITIVO LEGAL SUPRAMENCIONADO, LIMITA-SE 
AO CREDITAMENTO DE ICMS REFERENTE AOS PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS CONSUMIDOS E NÃO DEVE SER INTERPRETADO 
COMO POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE 
ICMS RELATIVO À AQUISIÇÃO DE BENS DE ‘USO E CONSUMO’. 

RESSALTE-SE, INCLUSIVE, QUE O INCISO VI, ART. 66, PARTE 
GERAL DO RICMS/2002, FOI REVOGADO PELO DECRETO Nº 
44.597/2007.  

FINALMENTE, LEMBRA-SE QUE, TENDO OCORRIDO APROPRIAÇÃO 
INDEVIDA DE CRÉDITO, A CONSULENTE DEVERÁ ESTORNÁ-LO. 
RESULTANDO IMPOSTO A PAGAR, O MESMO PODERÁ SER 
RECOLHIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS, CONTADOS DA DATA DE 
CIENTIFICAÇÃO DESTA RESPOSTA, NOS TERMOS DOS §§ 3º E 4º 
DO ART. 21 DA CLTA/MG, APROVADA PELO DECRETO Nº 
23.780/84. 

DOLT/SUTRI/SEF, 06 DE NOVEMBRO DE 2007. 

INÊS REGINA RIBEIRO SOARES 

DIRETORIA DE ORIENTAÇÃO E LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ANTONIO EDUARDO M. S. P. LEITE JUNIOR 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO” 

(...) 

APÓS CITAR OUTRAS CONSULTAS, PROSSEGUIU A DECISÃO: 

“DESTACA-SE, QUE O CITADO INCISO DO ART. 66 FOI REVOGADO, 
TALVEZ POR SER REDUNDANTE, NO ENTENDIMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DESTE ESTADO, EVITANDO, ASSIM, 
QUALQUER DÚVIDA DE INTERPRETAÇÃO QUE PORVENTURA 
PUDESSE GERAR. 

POSTERIORMENTE, A EDIÇÃO DO DECRETO 45.388, DE 02 DE 
JUNHO DE 2010, ESTANCOU QUAISQUER DÚVIDAS QUE SE 
PUDESSE TER ACERCA DO ENTENDIMENTO QUE A 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETENDIA QUE FOSSE DADO AO 
TEMA. O ART. 2º DO REFERIDO DECRETO DEIXA CLARA A 
IMPOSSIBILIDADE DA APROPRIAÇÃO DO MENCIONADO CRÉDITO 
AO DETERMINAR O ESTORNO DO CRÉDITO EFETIVADO, A 
QUALQUER TEMPO, PELO CONTRIBUINTE. 

DESTA FORMA, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DESTE ÓRGÃO 
COLEGIADO DE NEGAR APLICAÇÃO A ATO NORMATIVO, EM 
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OBSERVÂNCIA AO ART. 110, INCISO I DO RPTA, NÃO HÁ 
ALTERNATIVA SENÃO INADMITIR A APROPRIAÇÃO, A QUALQUER 
TEMPO EFETIVADA, DO CRÉDITO RELATIVO À AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE USO E CONSUMO, AINDA QUE NA PROPORÇÃO DAS 
EXPORTAÇÕES REALIZADAS PELO ADQUIRENTE.” 

PROSSEGUINDO AS DISCUSSÕES SOBRE A MATÉRIA, ESTA CASA 
VOLTOU A APRECIAR O TEMA, QUANDO A 2ª CÂMARA DE 
JULGAMENTO DECIDIU PELA APLICAÇÃO DA NORMA 
REGULAMENTAR, DE FORMA RETROATIVA, PORÉM COM 
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 100 DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – CTN, COM A EXCLUSÃO DAS 
PARCELAS RELATIVAS ÀS MULTAS E JUROS. A DECISÃO 
ESTAMPADA NO ACÓRDÃO Nº 18.866/10/2ª,  ENCONTRA-SE 
ASSIM FUNDAMENTADA: 

“CONTUDO, NO QUE DIZ RESPEITO À POSSIBILIDADE DE 
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS RELACIONADOS A MATERIAIS DE 
USO OU CONSUMO DO ESTABELECIMENTO PARA INTEGRAÇÃO OU 
CONSUMO EM PROCESSO DE PRODUÇÃO DE MERCADORIAS 
INDUSTRIALIZADAS DESTINADAS AO EXTERIOR, POSTULADA PELO 
IMPUGNANTE, FAZ-SE AS REFLEXÕES QUE SE SEGUEM. 

A LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 PREVÊ:  

ART. 20 - PARA A COMPENSAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 
ANTERIOR, É ASSEGURADO AO SUJEITO PASSIVO O DIREITO DE 
CREDITAR-SE DO IMPOSTO ANTERIORMENTE COBRADO EM 
OPERAÇÕES DE QUE TENHA RESULTADO A ENTRADA DE 
MERCADORIA, REAL OU SIMBÓLICA, NO ESTABELECIMENTO, 
INCLUSIVE A DESTINADA AO SEU USO OU CONSUMO OU AO ATIVO 
PERMANENTE, OU O RECEBIMENTO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL OU DE 
COMUNICAÇÃO. 

(...) 

§ 3º - É VEDADO O CRÉDITO RELATIVO À MERCADORIA ENTRADA 
NO ESTABELECIMENTO OU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A ELE 
FEITA: 

I - PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO  OU PRODUÇÃO RURAL, QUANDO A SAÍDA DO 
PRODUTO RESULTANTE NÃO FOR TRIBUTADA OU ESTIVER ISENTA 
DO IMPOSTO, EXCETO SE TRATAR-SE DE SAÍDA PARA O 
EXTERIOR; (GRIFOU-SE) 

ART. 32 - A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTA LEI 
COMPLEMENTAR: 

I -  

II - DARÃO DIREITO DE CRÉDITO , QUE NÃO SERÁ OBJETO DE 
ESTORNO, AS MERCADORIAS ENTRADAS NO ESTABELECIMENTO 
PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE PRODUÇÃO 
DE MERCADORIAS INDUSTRIALIZADAS , INCLUSIVE SEMI-
ELABORADAS, DESTINADAS AO EXTERIOR ; (GRIFOU-SE) 
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O REGULAMENTO DO ICMS DE 1996, EM CONSONÂNCIA COM A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96, PREVIA: 

ART. 66 - OBSERVADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DESTE TÍTULO, 
SERÁ ABATIDO, SOB A FORMA DE CRÉDITO, DO IMPOSTO 
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES REALIZADAS NO 
PERÍODO, DESDE QUE A ELAS VINCULADO, O VALOR DO ICMS 
CORRESPONDENTE: 

(...) 

§ 1º - TAMBÉM ENSEJARÁ O APROVEITAMENTO SOB A FORMA DE 
CRÉDITO: 

1) O VALOR DO IMPOSTO CORRESPONDENTE ÀS MERCADORIAS, 
INCLUSIVE MATERIAL DE EMBALAGEM, ADQUIRIDAS OU 
RECEBIDAS NO PERÍODO PARA COMERCIALIZAÇÃO; 

2) O VALOR DO IMPOSTO CORRESPONDENTE À MATÉRIA-PRIMA, 
PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM  
ADQUIRIDOS OU RECEBIDOS NO PERÍODO, PARA EMPREGO 
DIRETAMENTE NO PROCESSO DE PRODUÇÃO, EXTRAÇÃO, 
INDUSTRIALIZAÇÃO, GERAÇÃO OU COMUNICAÇÃO, OBSERVANDO-
SE QUE: 

2.1) INCLUEM-SE NA EMBALAGEM TODOS OS ELEMENTOS QUE A 
COMPONHAM, A PROTEJAM OU LHE ASSEGUREM A RESISTÊNCIA; 

2.2) SÃO COMPREENDIDOS ENTRE AS MATÉRIAS-PRIMAS E 
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS AQUELES QUE SEJAM CONSUMIDOS 
OU INTEGREM O PRODUTO FINAL NA CONDIÇÃO DE ELEMENTO 
INDISPENSÁVEL À SUA COMPOSIÇÃO; 

3) O VALOR DO IMPOSTO CORRESPONDENTE : 

3.1) ÀS MERCADORIAS  ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS, A PARTIR DE 
16 DE SETEMBRO DE 1996, PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM 
PROCESSO DE PRODUÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS , 
INCLUSIVE OS SEMI-ELABORADOS, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO 
PARA O EXTERIOR ;(GRIFOU-SE) 

(...) 

3) O VALOR DO IMPOSTO CORRESPONDENTE ÀS MERCADORIAS 
ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS, A PARTIR DE 16 DE SETEMBRO DE 
1996, PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE 
PRODUÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS , INCLUSIVE OS 
SEMI-ELABORADOS, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O 
EXTERIOR; (EFEITOS DE 23/04/97 A 27/12/2000 - ACRESCIDO 
DOS §§ 2º E 3º, PASSANDO O PARÁGRAFO ÚNICO A CONSTITUIR O 
§ 1º, PELO ART. 2º DO DEC. Nº 38.761, DE 22/04/97 - MG DE 
23)- (GRIFOU-SE) 

DO MESMO MODO O RICMS DE 2002, COM REDAÇÃO QUE VIGIU 
ATÉ 13/08/07: 

ART. 66 - OBSERVADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DESTE TÍTULO, 
SERÁ ABATIDO , SOB A FORMA DE CRÉDITO , DO IMPOSTO 
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES REALIZADAS NO 
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PERÍODO, DESDE QUE A ELAS VINCULADO, O VALOR DO ICMS 
CORRESPONDENTE: (GRIFOU-SE) 

(...) 

V - A MATÉRIA -PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO OU MATERIAL 
DE EMBALAGEM , ADQUIRIDOS OU RECEBIDOS NO PERÍODO , PARA 
EMPREGO DIRETAMENTE NO PROCESSO DE PRODUÇÃO , 
EXTRAÇÃO , INDUSTRIALIZAÇÃO , GERAÇÃO OU COMUNICAÇÃO, 
OBSERVANDO-SE QUE: (GRIFOU-SE) 

A - INCLUEM-SE NA EMBALAGEM TODOS OS ELEMENTOS QUE A 
COMPONHAM, A PROTEJAM OU LHE ASSEGUREM A RESISTÊNCIA; 

B - SÃO COMPREENDIDOS ENTRE AS MATÉRIAS-PRIMAS E OS 
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS AQUELES QUE SEJAM CONSUMIDOS 
OU INTEGREM O PRODUTO FINAL NA CONDIÇÃO DE ELEMENTO 
INDISPENSÁVEL À SUA COMPOSIÇÃO; 

VI - ÀS MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS PARA 
INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE PRODUÇÃO DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS , INCLUSIVE OS SEMI-
ELABORADOS , DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR ; 
(EFEITOS DE 15/12/2002 A 13/08/2007) (GRIFOU-SE) 

VII - AOS INSUMOS RELATIVOS AO TRANSPORTE, ADQUIRIDOS 
PARA EMPREGO EXCLUSIVO EM VEÍCULOS PRÓPRIOS UTILIZADOS 
NO TRANSPORTE DOS PRODUTOS A QUE SE REFERE O INCISO 
ANTERIOR, DESDE QUE EFETUADO DIRETAMENTE PELO 
PROPRIETÁRIO DOS PRODUTOS; (EFEITOS DE 15/12/02 A 
13/08/07) 

É INTERESSANTE NOTAR QUE O REGULAMENTO DISTINGUIA 
CLARAMENTE OS CRÉDITOS REFERENTES A MATÉRIA-PRIMA E 
PRODUTO INTERMEDIÁRIO DAQUELES RELATIVOS ÀS 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM 
PROCESSO DE PRODUÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

AINDA, NOS MESMOS RICMS/96 E RICMS/02, O DISPOSITIVO 
QUE TRATA DA VEDAÇÃO DE CRÉDITO ERA MAIS QUE EXPLÍCITO 
AO PREVER VEDAÇÃO DE CRÉDITOS RELACIONADA A MATERIAIS 
PARA USO OU CONSUMO DO ESTABELECIMENTO:  

RICMS/96 

ART. 70 - FICA VEDADO O APROVEITAMENTO DE IMPOSTO , A 
TÍTULO DE CRÉDITO, QUANDO: 

(...) 

III - SE TRATAR DE ENTRADA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1999, DE 
BENS DESTINADOS A USO OU CONSUMO DO ESTABELECIMENTO , 
EXCETUADA A HIPÓTESE PREVISTA NO ITEM 3 DO § 1º DO ARTIGO 
66; (EFEITOS DE 1º/01/98 A 31/12/99 – REDAÇÃO DADA PELO 
ART. 1º E VIGÊNCIA ESTABELECIDA PELO ART. 22, II, AMBOS DO 
DEC. Nº 40.059, DE 18/11/98 – MG DE 19)- (GRIFOU-SE). 

RICMS/02 
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ART. 70 - FICA VEDADO O APROVEITAMENTO DE IMPOSTO , A 
TÍTULO DE CRÉDITO, QUANDO:  

(...) 

III - SE TRATAR DE ENTRADA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2010, DE 
BENS DESTINADOS A USO OU A CONSUMO DO 
ESTABELECIMENTO , EXCETUADAS AS HIPÓTESES PREVISTAS 
NOS INCISOS VI E VII DO CAPUT DO ARTIGO 66 DESTE 
REGULAMENTO ; (EFEITOS DE 1º/01/2007 A 13/08/2007 - 
REDAÇÃO DADA PELO DEC. Nº 44.596, DE 13/08/07)- (GRIFOU-
SE) 

CUMPRE SALIENTAR QUE O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA 
INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, DENTRO DA 
ESTRUTURA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, A 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO (SUTRI), SUSTENTAVA O 
MESMO ENTENDIMENTO ACIMA, CONFORME QUE TRAZ A 
SEGUINTES EMENTAS DAS CONSULTAS DE CONTRIBUINTE 
ABAIXO: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 89/04 

CRÉDITO DE ICMS - ETIQUETA - EMBALAGEM  - 
EXPORTAÇÃO  - SERÁ ABATIDO, SOB A FORMA DE CRÉDITO, DO 
IMPOSTO INCIDENTE NAS OPERAÇÕES OU NAS PRESTAÇÕES 
REALIZADAS NO PERÍODO, DESDE QUE A ELAS VINCULADO, O 
VALOR DO ICMS CORRESPONDENTE ÀS MERCADORIAS 
ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS PARA INTEGRAÇÃO OU CONSUMO NA 
PRODUÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, INCLUSIVE OS 
SEMI-ELABORADOS, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O 
EXTERIOR (ARTIGO 66, INCISO VI, PARTE GERAL, RICMS/02). 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 03/07 

CRÉDITO DE ICMS - SAÍDAS  PARA  EXPORTAÇÃO  - A 
AQUISIÇÃO OU RECEBIMENTO DE MERCADORIA PARA 
INTEGRAÇÃO OU CONSUMO EM PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO ENSEJARÁ DIREITO 
AO CRÉDITO DO IMPOSTO NA PROPORÇÃO DAS SAÍDAS PARA O 
EXTERIOR, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 66 DO 
RICMS/02. 

ASSIM, TEMOS QUE, PARA AS EMPRESAS INDUSTRIAIS NÃO 
EXPORTADORAS, O CREDITAMENTO SE RESTRINGE À AQUISIÇÃO 
DE MATÉRIA-PRIMA, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAL DE 
EMBALAGEM. POR OUTRO LADO, EM SE TRATANDO DE 
EXPORTAÇÃO, PERMITIA-SE, ATÉ 13/08/07, APROPRIAÇÃO DE 
CRÉDITOS INERENTES AOS PRODUTOS DE USO OU CONSUMO 
UTILIZADOS NO PROCESSO INDUSTRIAL, ANTECIPANDO A 
VIGÊNCIA DO DISPOSITIVO GERAL QUE ABRIGA O MATERIAL DE 
USO/CONSUMO. 

JUNTAMENTE COM A EDIÇÃO DO DECRETO Nº 44.596, DE 
13/08/07, QUE REVOGOU AS DISPOSIÇÕES DOS INCS. VI E VII DO 
ART. 66 E DEU NOVA REDAÇÃO AO INC. III DO ART. 70, TODOS DO 
RICMS/02, A SUTRI REFORMULOU AS CONSULTAS DE 
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CONTRIBUINTES ACIMA CITADAS PARA PUBLICIZAR O NOVO 
ENTENDIMENTO DE QUE NÃO ERA MAIS PERMITIDO A 
APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS INERENTES AOS PRODUTOS DE USO 
E CONSUMO UTILIZADOS NO PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRODUTOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR. 

ALÉM DO ACIMA CITADO, QUE MOSTRA A CLARA MUDANÇA DE 
ENTENDIMENTO, O GOVERNO DE ESTADO DE MINAS GERAIS FEZ 
EDITAR O DECRETO Nº 45.388 DE 02/06/10 (PUBLICADO EM 
03/06/10) QUE “DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO, COM DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS, 
DECORRENTE DE ESTORNO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO À 
ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO 
PRODUTIVO DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE 
SEMIELABORADO, DESTINADO À EXPORTAÇÃO, OU À ENTRADA DE 
INSUMOS EMPREGADOS NO TRANSPORTE DO REFERIDO 
PRODUTO EM VEÍCULO PRÓPRIO”. 

ASSIM ESTABELECE O DEC. Nº 45.388/10: 

ART. 1º. ESTE DECRETO DISPÕE SOBRE O ESTORNO DE CRÉDITO 
DE ICMS NA ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO APLICADO 
NO PROCESSO PRODUTIVO DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO , 
INCLUSIVE SEMIELABORADO , DESTINADO À EXPORTAÇÃO  E DE 
INSUMO EMPREGADO NO TRANSPORTE EM VEÍCULO PRÓPRIO DE 
PRODUTOS DESTINADOS A EXPORTAÇÃO, BEM COMO SOBRE O 
PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DO 
ESTORNO, COM DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS. 
(GRIFOU-SE) 

ART. 2º. O SUJEITO PASSIVO QUE TENHA APROPRIADO , A 
QUALQUER TEMPO , A TÍTULO DE CRÉDITO , EM SUA ESCRITA 
FISCAL , O VALOR DO ICMS RELATIVO À ENTRADA DE BEM DE 
USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO , INCLUSIVE SEMIELABORADO , 
DESTINADO À EXPORTAÇÃO DEVERÁ PROMOVER O RESPECTIVO 
ESTORNO E REGULARIZAR SUA CONTA GRÁFICA DE ICMS. 
(GRIFOU-SE) 

ART. 3º. O DISPOSTO NO ART. 2º APLICA-SE TAMBÉM À ENTRADA 
DE INSUMOS ADQUIRIDOS A PARTIR DE 13 DE AGOSTO DE 2007 
PARA EMPREGO EM VEÍCULOS PRÓPRIOS UTILIZADOS NO 
TRANSPORTE DOS PRODUTOS DESTINADOS A EXPORTAÇÃO. 

(...) 

ART. 5º. OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PODERÃO SER PAGOS: 

I – DE FORMA INTEGRAL: 

A) RELATIVAMENTE ÀS ENTRADAS OCORRIDAS ATÉ 13 DE 
AGOSTO DE 2007 E ESCRITURADAS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2009, 
SEM MULTA OU JUROS; 

PELA NORMA ACIMA, NORMA AUTÔNOMA QUE NÃO MODIFICOU, 
NEM REVOGOU, NEM REPRISTINOU, NEM RETROAGIU A VIGÊNCIA 
DAS NORMAS SOBRE A MATÉRIA TRATADA NO RICMS/02, MAS A 
ELE SE IGUALA HIERARQUICAMENTE COMO NORMA A SER 
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OBEDECIDA PELOS CONTRIBUINTES, PELO FISCO E A ELA SE 
ENCONTRAM VINCULADAS AS DECISÕES DO CC/MG POR FORÇA 
DO ART. 182 DA LEI Nº 6.763/75, CONCLUI-SE QUE, MESMO 
ANTES DE 13/08/07, NÃO PODEM SER APROPRIADOS, A TÍTULO 
DE CRÉDITO, OS VALORES DO ICMS RELATIVOS À ENTRADA DE 
BEM DE USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO 
DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE SEMIELABORADO, 
DESTINADO À EXPORTAÇÃO. 

CONTUDO, O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ASSIM 
ESTABELECE EM SEU ART. 100: 

ART. 100. SÃO NORMAS COMPLEMENTARES DAS LEIS, DOS 
TRATADOS E DAS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS E DOS 
DECRETOS: 

I - OS ATOS NORMATIVOS EXPEDIDOS PELAS AUTORIDADES 
ADMINISTRATIVAS; 

II - AS DECISÕES DOS ÓRGÃOS SINGULARES OU COLETIVOS DE 
JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA, A QUE A LEI ATRIBUA EFICÁCIA 
NORMATIVA; 

III - AS PRÁTICAS REITERADAMENTE OBSERVADAS PELAS 
AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS; 

IV - OS CONVÊNIOS QUE ENTRE SI CELEBREM A UNIÃO, OS 
ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS REFERIDAS 
NESTE ARTIGO EXCLUI A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES , A 
COBRANÇA DE JUROS DE MORA E A ATUALIZAÇÃO DO VALOR 
MONETÁRIO DA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO .(GRIFOU-SE) 

ASSIM, ESTANDO CLARO O ENTENDIMENTO DO ESTADO SOBRE A 
MATÉRIA NO PERÍODO ANTERIOR A 13/08/07, AS ALTERAÇÕES 
PROCESSADAS NA LEGISLAÇÃO EM 13/08/07 E O NOVO DECRETO 
ACIMA CITADO, É POSSÍVEL CONCLUIR QUE OS CONTRIBUINTES 
FORAM INDUZIDOS A ENTENDER QUE O ESTADO PERMITIA, ATÉ 
13/08/07, A APROPRIAÇÃO, A TÍTULO DE CRÉDITO, DOS VALORES 
DO ICMS RELATIVOS À ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO 
APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO DESTINADO À EXPORTAÇÃO.  

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO E COM BASE NO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 100 DO CTN, DEVEM SER EXCLUÍDOS, NO PRESENTE 
CASO, OS JUROS E AS MULTAS SOBRE AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS 
ÀS ENTRADAS OCORRIDAS ATÉ 13/08/07. 

FRISE-SE, POR OPORTUNO, QUE OS JUROS MORATÓRIOS 
INCIDENTES SOBRE O “QUANTUM” DO IMPOSTO EXIGIDO NO 
PERÍODO EM COMENTO, DEVEM SER DECOTADOS, DEVENDO 
INCIDIR A PARTIR DE 14/08/07.” 

POSTERIORMENTE, EM 16/07/10, A MATÉRIA CHEGOU A  ESTA 
CÂMARA ESPECIAL QUE DECIDIU, À UNANIMIDADE, PELA NÃO 
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA NORMA (DECRETO Nº 45.388/10), 
UMA VEZ O RECURSO FORA AVIADO ANTERIORMENTE À 
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PUBLICAÇÃO DO DECRETO, O QUE IMPEDIRIA SUA APRECIAÇÃO 
PELA CÂMARA EM FASE DE RECURSAL. 

TAL DECISÃO ENCONTRA-SE POSTA NO ACÓRDÃO Nº 
3.574/10/CE, COM A SEGUINTE FUNDAMENTAÇÃO. 

“DIANTE DISSO, CONSIDERANDO A DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL EM RELAÇÃO AOS ACÓRDÃOS NºS 
17.064/05/3ª E 17.074/05/3ª, REPUTA-SE ATENDIDA A SEGUNDA 
CONDIÇÃO PREVISTA NO INCISO II DO ART. 163 DO RPTA, 
APROVADO PELO DECRETO Nº 44.747/08, ATENDENDO A 
EXIGÊNCIA DE PREENCHIMENTO CUMULATIVO DAS CONDIÇÕES, 
CONFORME PREVISTO NO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. VIA DE 
CONSEQUÊNCIA, CONFIGURAM-SE OS PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE PARA O RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (FPE). 

POR OUTRO LADO, PARA QUE SE POSSA DELIMITAR EXATAMENTE 
O ALCANCE DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FPE, É 
PRECISO ENFRENTAR A DISCUSSÃO SOBRE A APLICABILIDADE DO 
DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO Nº 45.388/10, QUE ASSIM 
DISPÕE: 

DECRETO N° 45.388, DE 2 DE JUNHO DE 2010 

(MG DE 03/06/2010) 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, COM 
DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS, DECORRENTE DE 
ESTORNO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO À ENTRADA DE BEM 
DE USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE SEMIELABORADO, 
DESTINADO À EXPORTAÇÃO, OU À ENTRADA DE INSUMOS 
EMPREGADOS NO TRANSPORTE DO REFERIDO PRODUTO EM 
VEÍCULO PRÓPRIO. 

(...) 

A DECISÃO ORA RECORRIDA FOI TOMADA EM 16/09/08, ANTES, 
PORTANTO, DA PUBLICAÇÃO DO MENCIONADO ATO NORMATIVO 
ADMINISTRATIVO. NA MESMA LINHA, A PEÇA RECURSAL FOI 
AVIADA  PELA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO EM 27/10/08. 

PARA UNS, O MENCIONADO DECRETO NÃO REVOGA NEM ALTERA 
QUALQUER OUTRA REGRA DO RICMS/02, O QUE LHE DARIA O 
ALCANCE DE NORMA INTERPRETATIVA, COM EFEITOS 
RETROATIVOS EM RELAÇÃO AO ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL, SENDO CASO DE APLICAÇÃO DA ATENUANTE 
PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 100 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN. 

ESTA FOI A DECISÃO TOMADA POR MAIORIA DE VOTOS NA 
SESSÃO DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA DESTE CONSELHO, 
REALIZADA EM 12/07/10, RELATIVAMENTE AO PTA Nº 
01.000159204-60 (ACÓRDÃO Nº 18.866/10/2ª), CABENDO 
DESTACAR QUE NÃO SE PODE FALAR QUE ESSA POSIÇÃO DEVA 
SER TOMADA COMO MAJORITÁRIA POR ESTE CONSELHO. 
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PARA OUTROS, A NORMA MENCIONADA CUIDA EXCLUSIVAMENTE 
DA DISCIPLINA QUANTO AOS BENEFÍCIOS PREVISTO NO 
PARCELAMENTO ESPECIAL. NESTE CASO, EM SE TRATANDO DE 
CONTRIBUINTE COM UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE ICMS, NAS 
CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO, PARA HABILITAÇÃO AO 
PARCELAMENTO ESPECIAL (PPE) DEVERÁ PROMOVER O 
ESTORNO DE TODOS OS CRÉDITOS TOMADOS NOS ÚLTIMOS 
CINCO ANOS, INDEPENDENTEMENTE DE OUTRAS DECISÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

NO CASO DOS AUTOS, NO ENTANTO, A QUESTÃO É SABER SE A 
PREVISÃO CONTIDA NA NORMA ACIMA MENCIONADA, 
RELATIVAMENTE AO ESTORNO DE CRÉDITOS APROPRIADOS NA 
ESTEIRA DAS DECISÕES TOMADAS PELAS CÂMARAS DO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, ATINGE AQUELES PROCESSOS 
EM QUE QUAISQUER DAS CÂMARAS TENHA SE PRONUNCIADO 
SOBRE A LEGITIMIDADE DO CRÉDITO PROPORCIONAL AO 
CONFRONTO ENTRE OPERAÇÕES INTERNAS E AQUELAS 
DESTINADAS AO EXTERIOR. 

COMO O DECRETO NÃO CUIDOU DE TRAZER QUALQUER 
RESSALVA SOBRE O TEMA, NECESSÁRIO SE FAZ A REALIZAÇÃO DE 
UM CONFRONTO ENTRE AS NORMAS ENTÃO EXISTENTES E 
AQUELA PREVISTA NO DESTACADO ART. 2º DO DECRETO Nº 
45.388/10. 

SE SE ENTENDER QUE O CONTEÚDO DO DECRETO EM ANÁLISE É 
MERAMENTE INTERPRETATIVO E DEVE SER SEGUIDO À RISCA POR 
TODOS OS CONTRIBUINTES, EM QUALQUER SITUAÇÃO, O QUE A 
NORMA ENCERRARIA, NA VERDADE, É A MODIFICAÇÃO, PELA VIA 
DO DECRETO, DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS PROFERIDAS 
PELO CC/MG. E NESTE CASO, ATÉ MESMO EM RELAÇÃO 
ÀQUELES JULGAMENTOS JÁ DEFINITIVAMENTE ENCERRADOS. DE 
MODO DIVERSO, ENTENDER QUE SE APLICARIA APENAS AOS 
JULGAMENTOS EM CURSO, IMPLICARIA EM OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA ISONOMIA, CONSAGRADO PELO TEXTO CONSTITUCIONAL. 

A MODIFICAÇÃO DAS DECISÕES DO CC/MG POR AUTORIDADE 
HIERARQUICAMENTE SUPERIOR SERIA ADMITIDA, EM TESE, PELA 
CORRENTE ADMINISTRATIVISTA, EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
DO DIREITO ADMINISTRATIVO, UMA VEZ QUE “À ADMINISTRAÇÃO 
É CONFERIDO O DIREITO DE, A QUALQUER TEMPO, REVER SEUS 
ATOS, PODENDO REVOGÁ-LOS, ALTERÁ-LOS OU SUPRIMI-LOS, 
POSTO QUE O INTERESSE COLETIVO OCUPA IMPORTÂNCIA 
SUPERIOR ÀS CONVENIÊNCIAS DE ASSOCIAÇÃO CIVIL”. (RMS Nº 
211 – STJ – 1ª TURMA – RELATOR: MIN. PEDRO ACIOLI, IN BDA 
MARÇO/91, P. 218). 

EM TESE, HÁ DE SE REPETIR, UMA VEZ QUE AS REGRAS 
INERENTES AO CONTENCIOSO MINEIRO CONSTITUI-SE EM 
MATÉRIA SOB RESERVA DE LEI, ASSIM, HAVENDO PREVISÃO 
EXPRESSA NA LEI Nº 6763/75, NÃO CABE AO DECRETO, AINDA 
QUE SOB A ÉGIDE DO INTERESSE PÚBLICO, ALTERAR QUALQUER 
PROCEDIMENTO REALIZADO PELO CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES. 
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DE IGUAL MODO, HAVENDO REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA NO 
RPTA/MG E NO REGIMENTO INTERNO DO CC/MG, QUALQUER 
ALTERAÇÃO POR DECRETO “EXTRAVAGANTE” DEVERÁ, 
NECESSARIAMENTE, REVOGAR EXPRESSAMENTE A NORMA 
ESPECÍFICA, DESDE QUE NÃO ENCONTRE ÓBICE NA LEI. 

NESTE DIAPASÃO, A APLICAÇÃO DO CONTEÚDO DO ART. 2º DO 
DECRETO Nº 45.388/10, EM SEDE DE RECURSO PELA CÂMARA 
ESPECIAL REVELA-SE INAPROPRIADO, A TEOR DO CONTIDO NO 
ART. 176 DA LEI Nº 6763/75, COM IDÊNTICO TRATAMENTO NO 
ART. 165 DO RPTA/MG, QUE ASSIM EXPRESSAM: 

(...) 

POR TUDO, EM SE TRATANDO DE DECISÕES DE MÉRITO JÁ 
PROFERIDAS POR QUALQUER DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO 
DESTE CONSELHO, NÃO É POSSÍVEL A APLICAÇÃO DO DISPOSTO 
NO DECRETO ORA EM ANÁLISE, EXCETO QUANDO A MATÉRIA 
ESTIVER VERSADA NA PEÇA RECURSAL APRESENTADA PELAS 
PARTES, EM ESPECIAL, PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.” 

AGORA, VEM A ESTA CÂMARA ESPECIAL A PRESENTE DECISÃO, 
TOMADA PELA 3ª CÂMARA DE JULGAMENTO, PELA PROCEDÊNCIA 
DO LANÇAMENTO, CONSIDERANDO A RETROATIVIDADE DA NORMA 
E AS DIVERSAS CONSULTAS PUBLICADAS PELA 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO – SUTRI. 

DE INÍCIO, CABE LEMBRAR QUE, EM SENTIDO OPOSTO À DECISÃO 
RECORRIDA, É POSSÍVEL AFIRMAR QUE A SUPERINTENDÊNCIA DE 
TRIBUTAÇÃO – SUTRI, POR DIVERSAS VEZES SE POSICIONOU 
PELA VALIDADE DO DISPOSITIVO EM ANÁLISE, CONSIDERANDO A 
POSSIBILIDADE DE SE CREDITAR PELO IMPOSTO RELATIVO AOS 
PRODUTOS CONSUMIDOS NO PROCESSO PRODUTIVO, QUANDO 
SE TRATAR DE ESTABELECIMENTO EXPORTADOR, COMO BEM 
DESCREVEU O CONSELHEIRO RELATOR DO ACÓRDÃO Nº 
18.866/10/2ª, AO TRANSCREVER AS EMENTAS DAS CONSULTAS 
NºS 89/04 E 03/07. 

IMPORTA, AGORA, PARA O DESLINDE DA QUESTÃO, AVALIAR SE O 
DECRETO Nº 45.388/10 SE CARACTERIZA COMO NORMA 
AUTÔNOMA INTERPRETATIVA, CAPAZ DE RETROAGIR NO TEMPO, 
IMPONDO AOS CONTRIBUINTES O DEVER DE ESTORNAR OS 
CRÉDITOS ATÉ ENTÃO APROPRIADOS, AINDA QUE SOB A ÉGIDE DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ATÉ 13/08/07, OU SE SE REFERE 
EXCLUSIVAMENTE AO TRATAMENTO ESPECIAL PREVISTO NO 

DECRETO Nº 45.358/10, QUE CUIDA PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO ESPECIAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RELATIVO AO ICMS - PPE II. 

PARA O DESATE DA QUESTÃO, É DE BOM ALVITRE ANALISAR O 
DISPOSTO NAS LEIS COMPLEMENTARES NºS 95, DE 26/02/98 
(NACIONAL) E 78, DE 09/07/04 (ESTADO DE MINAS GERAIS). 

TAIS NORMAS COMPLEMENTARES CUIDAM DO PROCESSO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO E APLICAM-SE, NO QUE COUBER, AOS 
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DECRETOS E DEMAIS ATOS NORMATIVOS EXPEDIDOS POR 
QUAISQUER ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO. 

CABE DESTACAR QUE A MATÉRIA ENCONTRA-SE 
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 44.887 DE 04/09/08, 
QUANDO SE CONSOLIDOU A REGULAMENTAÇÃO DA LEI  
COMPLEMENTAR Nº 78, DE 09/07/04. 

ASSIM, CONFORME DISPOSTO NO INCISO IV DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 78/04, “O MESMO OBJETO NÃO 
PODERÁ SER DISCIPLINADO POR MAIS DE UMA LEI (DECRETO, NO 
PRESENTE CASO), ENQUANTO O INCISO V DO MESMO ARTIGO 
DETERMINA QUE O INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI (DECRETO) SERÁ 
INDICADO DE FORMA EXPRESSA. 

POR OUTRO LADO, O ART. 4º DA CITADA LEI APRESENTA A 
ESTRUTURAÇÃO DA LEI, SENDO QUE O CABEÇALHO CONTERÁ A 
EPÍGRAFE, A EMENTA E O PREÂMBULO. 

ANALISANDO O DECRETO Nº 45.388/10, VERIFICA-SE A SEGUINTE 
EMENTA: 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, COM 
DISPENSA OU REDUÇÃO DE MULTAS E JUROS, DECORRENTE DE 
ESTORNO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO À ENTRADA DE BEM 
DE USO OU CONSUMO APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO, INCLUSIVE SEMIELABORADO, 
DESTINADO À EXPORTAÇÃO, OU À ENTRADA DE INSUMOS 
EMPREGADOS NO TRANSPORTE DO REFERIDO PRODUTO EM 
VEÍCULO PRÓPRIO. 

PROSSEGUINDO NA ANÁLISE DA NORMA, TEM-SE QUE A 
CLÁUSULA DE VIGÊNCIA DO DECRETO ENCONTRA-SE PREVISTA 
NO ART. 14, COM VIGÊNCIA PREVISTA PARA A DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO. 

NOUTRA LINHA, DISPÕE O ART. 13 DO CITADO DECRETO QUE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA EDITARÁ RESOLUÇÃO 
PARA ESTABELECER NORMAS COMPLEMENTARES, 
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO DEMONSTRATIVO DE 
ESTORNOS E DA RECOMPOSIÇÃO DA CONTA GRÁFICA. 

A RESOLUÇÃO PUBLICADA (Nº 4.229, DE 09/06/10) APRESENTA 
SEGUINTE EMENTA: 

DISPÕE SOBRE A DEMONSTRAÇÃO DOS ESTORNOS DE CRÉDITOS 
DE ICMS E DA RECOMPOSIÇÃO DA CONTA GRÁFICA DO 
CONTRIBUINTE PARA OS FINS DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO 
ESPECIAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO ICMS - PPE II, 
E DO PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DO 
ESTORNO DO ICMS NA ENTRADA DE BEM DE USO OU CONSUMO 
APLICADO NO PROCESSO PRODUTIVO DE PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO DESTINADO A EXPORTAÇÃO E DE INSUMO 
EMPREGADO NO TRANSPORTE EM VEÍCULO PRÓPRIO DE 
PRODUTOS DESTINADOS A EXPORTAÇÃO. 

POR SUA VEZ, O ART. 2º DA RESOLUÇÃO DETERMINA QUE, “PARA 
A DEMONSTRAÇÃO DOS ESTORNOS DE CRÉDITOS DE ICMS, DAS 
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DEDUÇÕES, DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS RESULTANTES DOS 
ESTORNOS, DA RECOMPOSIÇÃO DA CONTA GRÁFICA, O 
CONTRIBUINTE APRESENTARÁ DEMONSTRATIVOS UTILIZANDO-SE 
DE PLANILHAS DISPONIBILIZADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO 
DE FAZENDA EM SEU SÍTIO NA INTERNET”. 

CONCLUINDO, É POSSÍVEL AFIRMAR QUE O DECRETO Nº 
45.388/10 NÃO TRATOU DE NOVA VEDAÇÃO (RETROATIVA) DOS 
CRÉDITOS DE ICMS, PELO ÓBICE CONTIDO NO INCISO IV DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 78/04, UMA VEZ QUE O 
RICMS/02 CUIDA EXCLUSIVAMENTE DA MATÉRIA. 

NA MESMA LINHA, PELOS DISPOSITIVOS ACIMA COMENTADOS, 
CONCLUI-SE QUE A NORMA EM COMENTO CUIDA 
EXCLUSIVAMENTE DA ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL, 
HIPÓTESE EM QUE A FLEXÃO VERBAL “DEVERÁ”, PREVISTA NO 
ART. 2º DO CITADO DECRETO SE RESTRINGE ÀQUELES 
CONTRIBUINTES QUE ADERIRAM AO SISTEMA DE PAGAMENTO 
ESPECIAL. 

E NEM PODERIA SER DIFERENTE, POR DOIS OUTROS MOTIVOS: 

A) PELA PRÓPRIA CLÁUSULA DE VALIDADE DO DECRETO, QUE 
ESTABELECE VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO; 

B) PORQUE A ADESÃO REPRESENTA ABRIR MÃO DE DIREITOS 
ADQUIRIDOS, NOS CASOS EM OS PROCESSOS TRIBUTÁRIOS 
ADMINISTRATIVOS OBTIVERAM DECISÃO FINAL IRRECORRÍVEL 
NESTE CONSELHO DE CONTRIBUINTES, DE MANEIRA FAVORÁVEL 
AO AUTUADO, COM O CANCELAMENTO PARCIAL DAS EXIGÊNCIAS 
FISCAIS, LEGITIMANDO O CREDITAMENTO PROPORCIONAL ENTRE 
AS SAÍDAS INTERNAS (BRASILEIRAS) E AQUELAS DESTINADAS À 
EXPORTAÇÃO. 

NESTE CASO, ADMITIR A TESE DE RETROATIVIDADE, SEM QUE O 
DECRETO Nº 45.388/10 O FAÇA EXPRESSAMENTE, EQUIVALE A 
ANULAR TODAS AS DECISÕES PROFERIDAS POR ESTE CONSELHO 
DE CONTRIBUINTES EM RELAÇÃO À CONCESSÃO DOS CRÉDITOS 
NA HIPÓTESE ORA EM ANÁLISE. 

TAL SITUAÇÃO, NO ENTANTO, NÃO SE COADUNA COM O 
ORDENAMENTO MINEIRO QUE REGE O CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL NESTE ESTADO, COMO DESTACADO NO 
ACÓRDÃO Nº 3.574/10/CE, CUJO TRECHO ADIANTE SE 
TRANSCREVE: 

 A MODIFICAÇÃO DAS DECISÕES DO CC/MG POR AUTORIDADE 
HIERARQUICAMENTE SUPERIOR SERIA ADMITIDA, EM TESE, PELA 
CORRENTE ADMINISTRATIVISTA, EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
DO DIREITO ADMINISTRATIVO, UMA VEZ QUE “À ADMINISTRAÇÃO 
É CONFERIDO O DIREITO DE, A QUALQUER TEMPO, REVER SEUS 
ATOS, PODENDO REVOGA-LOS, ALTERÁ-LOS OU SUPRIMI-LOS, 
POSTO QUE O INTERESSE COLETIVO OCUPA IMPORTÂNCIA 
SUPERIOR ÀS CONVENIÊNCIAS DE ASSOCIAÇÃO CIVIL”. (RMS Nº 
211 – STJ – 1ª TURMA – RELATOR: MIN. PEDRO ACIOLI, IN BDA 
MARÇO/91, P. 218). 
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EM TESE, HÁ DE SE REPETIR, UMA VEZ QUE AS REGRAS 
INERENTES AO CONTENCIOSO MINEIRO CONSTITUI-SE EM 
MATÉRIA SOB RESERVA DE LEI,  ASSIM, HAVENDO PREVISÃO 
EXPRESSA NA LEI Nº 6763/75, NÃO CABE AO DECRETO, AINDA 
QUE SOB A ÉGIDE DO INTERESSE PÚBLICO, ALTERAR QUALQUER 
PROCEDIMENTO REALIZADO PELO CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES. 

DE IGUAL MODO, HAVENDO REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA NO 
RPTA/MG E NO REGIMENTO INTERNO DO CC/MG, QUALQUER 
ALTERAÇÃO POR DECRETO “EXTRAVAGANTE” DEVERÁ, 
NECESSARIAMENTE, REVOGAR EXPRESSAMENTE A NORMA 
ESPECÍFICA, DESDE QUE NÃO ENCONTRE ÓBICE NA LEI. 

ASSIM, A MELHOR TESE É A DE QUE NÃO SE TRATA DE NORMA 
RETROATIVA, MAS SIM DE INSTRUMENTO QUE CUIDA 
EXCLUSIVAMENTE DAS REGRAS DO PARCELAMENTO ESPECIAL. 

E NEM PODERIA SER OUTRA A INTERPRETAÇÃO, POIS A HISTÓRIA 
NOS MOSTRA A CERTEZA DA POSIÇÃO MAJORITÁRIA DESTE 
CONSELHO. 

 RELEMBRANDO, AO JULGAR AS QUESTÕES QUE ENVOLVEM A 
ARGUIÇÃO DE DECADÊNCIA, ESTA CASA TEM SE DEFRONTADO 
COM OS PEDIDOS DOS CONTRIBUINTES NO SENTIDO DE 
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 4º DO ART. 150 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL – CTN.  

EM RESPOSTA, COM ESMAGADORA MAIORIA, AS DECISÕES 
CONFIRMAM O DISPOSTO NO ART. 173, I DO MESMO DIPLOMA 
LEGAL, CONSIDERANDO COMO MARCO INICIAL PARA CONTAGEM 
DO PRAZO DECADENCIAL, O PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO 
SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO 
EFETUADO. 

EM 28 DE DEZEMBRO DE 2007, AO INSTITUIR O PROGRAMA DE 
PARCELAMENTO ESPECIAL, O PODER EXECUTIVO PUBLICOU O 
DECRETO Nº 44.695, QUE EM SEU ART. 3º ASSIM PRESCREVE: 

DECRETO N° 44.695, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 

(MG DE 29/12/2007) 

INSTITUI O PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL DE 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO ICMS. 

(...) 

ART.3º O CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSOLIDADO NOS TERMOS 
DESTE DECRETO PODERÁ SER PAGO: 

(...) 

  § 8º  NA HIPÓTESE DE PAGAMENTO À VISTA, PELO SUJEITO 
PASSIVO, NA FORMA DESTE ARTIGO, FICARÁ EXCLUÍDA A 
PARCELA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO CUJO FATO GERADOR SEJA 
ANTERIOR A SESSENTA MESES CONTADOS DA DATA DE 
INTIMAÇÃO DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
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NA PRÁTICA, O QUE A NORMA PRODUZIU FOI A EXCLUSÃO 
DAQUELES CRÉDITOS EM QUE O SUJEITO PASSIVO PLEITEAVA A 
APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 150 DO CTN, OU SEJA, CONTAGEM 
DO PRAZO DECADENCIAL A PARTIR DA OCORRÊNCIA DO FATO 
GERADOR. 

TAL COMO AGORA, O MENCIONADO DECRETO CUIDAVA APENAS 
DE REGULAMENTAR O PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. 
E, EXATAMENTE, POR ISSO, AS CÂMARAS  DO CC/MG NÃO 
TOMARAM AQUELA POSIÇÃO COMO INTERPRETAÇÃO DO PODER  
EXECUTIVO NO SENTIDO DE ADOÇÃO DE UM NOVO MARCO PARA 
CONTAGEM DA DECADÊNCIA. 

NÃO O FAZENDO NAQUELA OCASIÃO, NÃO DEVE FAZÊ-LO AGORA, 
SOB PENA DE SE DAR TRATAMENTO DIFERENCIADO A CASOS 
IDÊNTICOS. 

POR OUTRO LADO, ANALISANDO A POSSÍVEL MUDANÇA DE 
CRITÉRIO JURÍDICO, TRANSCREVE-SE A SEGUIR PARTE DO VOTO 
DA CONSELHEIRA LUCIANA MUNDIM DE MATTOS PAIXÃO, 
PROFERIDO NO ACÓRDÃO Nº 18.866/10/2ª: 

“POR OUTRO LADO, É VISÍVEL QUE A AÇÃO FISCAL TROUXE UMA 
INTERPRETAÇÃO DIFERENCIADA, REALIZADA APÓS A REVOGAÇÃO 
DOS DISPOSITIVOS RELATIVOS AOS EXPORTADORES, SENDO 
CLARO QUE, DURANTE OS EXERCÍCIOS DE 2003 ATÉ 2007, 
OUTROS AGENTES DO FISCO ADMITIRAM OS CREDITAMENTOS NA 
FORMA REALIZADA PELA IMPUGNANTE, AMPARADOS PELAS 
NORMAS EM VIGOR À ÉPOCA, CONVALIDANDO, COM ESTE 
PROCEDIMENTO, A APURAÇÃO PROPORCIONAL EFETUADA. 

DENTRO DESTA ANÁLISE, CABEM TAMBÉM AS NORMAS CONTIDAS 
NO ART. 146 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL QUE ASSIM 
DETERMINA: 

“ ART. 146 – A MODIFICAÇÃO INTRODUZIDA, DE OFÍCIO OU EM 
CONSEQUÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, NOS 
CRITÉRIOS JURÍDICOS ADOTADOS PELA AUTORIDADE 
ADMINISTRATIVA NO EXERCÍCIO DO LANÇAMENTO SOMENTE PODE 
SER EFETIVADA, EM RELAÇÃO A UM MESMO SUJEITO PASSIVO, 
QUANTO A FATO GERADOR OCORRIDO POSTERIORMENTE À SUA 
INTRODUÇÃO.” 

NESTE SENTIDO, O PROFESSOR HUGO DE BRITO MACHADO, EM 
SEU LIVRO “COMENTÁRIOS AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL”, 
ASSIM SE MANIFESTA AO INTERPRETAR O CITADO ART. 146: 

“COM EFEITO, A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA É SIMPLESMENTE 
UMA APLICADORA DA LEI. SE A LEI NÃO PODE RETROAGIR, PELA 
MESMA RAZÃO TAMBÉM NÃO PODE RETROAGIR A MUDANÇA DO 
CRITÉRIO JURÍDICO ADOTADO PELA ADMINISTRAÇÃO EM SUA 
APLICAÇÃO. 

ISTO, PORÉM, NÃO QUER DIZER QUE A ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA, NEM A ATIVIDADE JURISDICIONAL DEVAM FICAR 
TAMBÉM SUBMETIDAS SEMPRE AO MESMO CRITÉRIO, (....), POSTO 
QUE A ADMINISTRAÇÃO PODE E DEVE CORRIGIR OS SEUS ATOS 
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ILEGAIS, E A ATIVIDADE JURISDICIONAL PODE ENVOLVER A 
CORREÇÃO DE ERROS NA APLICAÇÃO DA LEI, E NESTES CASOS 
CERTAMENTE DEVE OCORRER A PRODUÇÃO DE EFEITOS PARA O 
PASSADO, COMO SE PASSA A DEMONSTRAR.” 

É FUNDAMENTAL QUE, MESMO EM DECISÕES ADMINISTRATIVAS, 
SEJAM PRESERVADAS A ESTABILIDADE DAS RELAÇÕES 
JURÍDICAS, A CERTEZA E A SEGURANÇA. ESTA REGRA DEVE SER 
VISTA NÃO SÓ EM RELAÇÃO A UM MESMO CONTRIBUINTE, MAS A 
TODOS AQUELES QUE SE ENCONTREM NA MESMA SITUAÇÃO. 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE TRATAR OS CASOS QUE 
ESTÃO NO PASSADO DE MODO A SE DESVIAREM DA PRÁTICA ATÉ 
ENTÃO UTILIZADA E NA QUAL O CONTRIBUINTE TINHA CONFIADO. 
ESTA REGRA TEM QUE TER A MESMA VALIDADE PARA TODOS OS 
CONTRIBUINTES QUE ESTEJAM NA MESMA SITUAÇÃO. ASSIM, SE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APLICA DETERMINADA REGRA E 
INTERPRETAÇÃO PARA UM CONTRIBUINTE, NÃO PODE TRATAR DE 
FORMA DESIGUAL OUTRO CONTRIBUINTE QUE ESTEJA NA MESMA 
SITUAÇÃO DO PRIMEIRO, DEVENDO A ELE ESTENDER IGUALITÁRIO 
TRATAMENTO. 

O QUE PRETENDE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL É ATENUAR 
OS EFEITOS BRUSCOS DA MUDANÇA DE CRITÉRIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO, AO ESTABELECER QUE A OBSERVÂNCIA DOS 
ATOS NORMATIVOS, NO CASO EM TELA O PRÓPRIO 
REGULAMENTO DO ICMS, EXCLUIRIA AS EXIGÊNCIAS. 

A PARTIR DO MOMENTO QUE O FISCO ADOTA O ENTENDIMENTO 
CONTIDO NO PRÓPRIO REGULAMENTO DO ICMS EM SUA VERSÃO 
ORIGINAL E ANTES DA ALTERAÇÃO OCORRIDA EM 12 DE AGOSTO 
DE 2007, PARA PROMOVER AUTUAÇÕES, CABE AO ÓRGÃO 
JULGADOR ADMINISTRATIVO PACIFICAR ESTE ENTENDIMENTO 
LEVANDO-O AOS PROCESSOS SOB SUA ANÁLISE EM QUE A REGRA 
FOI APLICADA DISTINTAMENTE. 

ADEMAIS, SE O FISCO APLICA UM CRITÉRIO PARA DETERMINADO 
CONTRIBUINTE DEVE FAZÊ-LO PARA TODOS AQUELES QUE SE 
ENCONTREM EM IGUAL SITUAÇÃO SOB PENA DE VARIAR-SE DE 
CRITÉRIO JURÍDICO POR SIMPLES OPORTUNIDADE E CONVERTER 
A REGRA DA ATIVIDADE DE LANÇAMENTO DE PLENAMENTE 
VINCULADA (ART. 142 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL) PARA 
DISCRICIONÁRIA.” 

POR TUDO, VERIFICA-SE ATÉ AQUI, PELA FUNDAMENTAÇÃO 
DESTE DECISUM, A INSTAURAÇÃO DA INSEGURANÇA JURÍDICA 
NAS RELAÇÕES ENTRE ADMINISTRADOR E ADMINISTRADOS. 

MAS, POR OUTRO LADO, RESTA CLARO QUE O CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES, À UNANIMIDADE DOS MEMBROS QUE 
INTEGRARAM AS DECISÕES TRAZIDAS À BAILA, ENTENDE QUE ATÉ 
13/08/07 HAVIA DISPOSIÇÃO EXPRESSA NO RICMS/02 QUE 
AUTORIZAVA A APROPRIAÇÃO DOS CRÉDITOS NOS MOLDES ORA 
EM DISCUSSÃO.  

POR TUDO, NO PRESENTE CASO, HÁ DE SE CONCEDER CRÉDITO 
DO IMPOSTO, NA PROPORCIONALIDADE DAS EXPORTAÇÕES, EM 
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RELAÇÃO AOS PRODUTOS OBJETO DO PRESENTE LANÇAMENTO, 
VINCULADOS AO PROCESSO DE PRODUÇÃO, POR EFETIVAMENTE 
SEREM CONSUMIDOS NA ETAPA DE INDUSTRIALIZAÇÃO.” 

Dessa forma, deve ser dado provimento parcial ao recurso interposto, para 
conceder o crédito proporcional relativos aos materiais de uso e consumo consumidos 
no processo produtivo, na proporção das saídas destinadas ao exterior em relação às 
saídas totais do estabelecimento, excluindo as exigências de ICMS até 13 de agosto de 
2007. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 2013. 

André Barros de Moura 
Conselheiro 

 

 


